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PREÃMBULO 

 

 

 

 

               Os representantes do POVO ALENQUERENSE reunidos, sob a proteção de DEUS, em 

Câmara Municipal Constituinte, afirma o seu propósito de construir uma grande comunidade baseada 

na liberdade, na fraternidade, na igualdade, sem distinção de raça, sexo, cor, procedência, religião ou 

qualquer outra, certos de que a grandeza da Pátria está na saúde, educação e felicidade do POVO, na 

sua cultura, na observância dos direitos fundamentais da pessoa humana, na proteção especial à criança, 

ao adolescente e ao funcionário público municipal, na equitativa distribuição dos bens materiais e 

culturais.  Afirma, também, que esse propósito só pode ser obtido com o modo democrático de 

convivência e de organização.  Voltado para esses princípios, e, invocando o amparo do PAI 

CELESTIAL, promulgamos a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER, 

confiando que ela seja o objetivo eficaz da paz deste povo progressista. 
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TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º - O Município de Alenquer reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada em dois turnos, com 

interstício mínimo de dez (10) dias, aprovada por dois terços dos seus membros, que a promulgará, 

atendendo os princípios estabelecidos na Constituição Federal e Estadual. 

Parágrafo Único - Sendo sua publicação feita pelo Poder Executivo no prazo de dez (10) dias, 

não lhe cabendo VETO. (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

Art. 2º- O Município de Alenquer, Estado do Pará, integra, como pessoa Jurídica de direito 

público interno, no pleno uso de sua autonomia política, Administrativa e financeira, a República 

Federal do Brasil, como participante de Estado democrático de direito, comprometendo-se a respeitar, 

valorizar e promover seus fundamentos básicos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político.  

Art. 3º - O Município de Alenquer, situado à margem esquerda do Rio Amazonas, tem suas 

linhas divisórias intermunicipais e interdistritais com os seguintes Municípios: 

I - ao Norte Almeirim; 

  II - ao Sul com Santarém; 

  III - a Leste com Monte Alegre; 

IV - a Oeste com Óbidos e Curuá. *ALTERADO PELA EMENDA Nº 003/2004 

Art. 4º - O Município deverá ter configuração regular, evitando-se no que for possível, formas 

anômalas, estrangulamento ou alongamento exagerados nas suas linhas divisórias e observar mais as 

seguintes: 

I - as superfícies d’água fluviais ou lacustres não quebram a continuidade territorial; 

II - dar-se-á preferência para a delimitação, às linhas naturais; facilmente reconhecidas como 

entre outras, as linhas de relevo das linhas médias da superfície d’água; 

III - na inexistência ou impossibilidade de linhas naturais utilizar-se-á linha reta, cujos extremos 

sejam pontos naturais ou não facilmente reconhecíveis e dotadas de condições de fixidez; 

IV - na descrição dos limites municipais e das divisas interdistritais, será usada linguagem 

técnica apropriada, simples e clara. 

Art. 5º - São símbolos do Município de Alenquer o Hino, a Bandeira, o Brasão das Armas e o 

Hino da Bandeira, adotados à data da promulgação desta Lei Orgânica. 

Art. 6o São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Poder Legislativo e o 

Executivo. (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

Parágrafo Único - Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de Representantes eleitos, 

nos termos da Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 7º - A dignidade do homem é intangível, respeitá-la e protegê-la é obrigação de todo o 

Poder Público. 

§ 1º - O direito fundamental em caso algum pode ser violado. 
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§ 2º - Os direitos fundamentais constituem direito de aplicação imediata e direta. 

Art. 8º - Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer Natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no Município A inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança, à propriedade, Art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 9º - São direitos sociais, a educação, o trabalho, a cultura, a moradia, a assistência. A 

proteção à maternidade, à gestante, à infância, ao idoso, ao deficiente, ao lazer, ao meio ambiente, a 

saúde e a segurança. (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

 

 

TÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

Art. 10 - E facultado ao Município, pelo voto de dois terços (2/3) dos Vereadores, requerer à 

Assembleia Legislativa, sua anexação a outro, obedecendo no que couber a Legislação. 

§ 1º - Recebido o Requerimento, com as razões do pedido as Assembleia, dentro do prazo 

previsto em Lei, ouvirá os Prefeitos e as Câmaras dos Municípios interessados, bem como solicitará a 

consulta prévia às respectivas populações, na forma que dispuser a Legislação. 

§ 2º - Feita essa audiência, a Assembleia Legislativa determinará a inclusão do pedido ao Projeto 

de revisão administrativa do Estado. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 11 - Além do exercício da competência comum a União e o Estado são de sua competência 

tributária, prevista na Constituição, entre outras: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação Federal e Estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos na sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 

prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a Legislação Estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local, incluindo o transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 

educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo Urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico cultural local, observada a Legislação e ação 

fiscalizadora Federal e Estadual; 

X - dispor sobre a administração e alienação de seus bens e a utilização dos mesmos por 

terceiros; 

XI - adquirir bens, inclusive através de desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou 

por interesse social, com o prévio consentimento do Poder Legislativo; 

XII - aceitar legados e doações, aplicando-os em material de interesse do Município; 
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XIII - elaborar e instituir o orçamento anual observando os preceitos legais; 

XIV - organizar o quadro e estabelecer regime jurídico de seus servidores, respeitadas as 

disposições Federal e Estadual; 

XV - instituir posturas locais juntando-se ao Código Tributário Municipal, isto após ouvir a 

Câmara Municipal, com aprovação de dois terços (2/3) de seus membros; 

XVI - instituir Código de Obras, nele incluindo a regulamentação das construções, reparações, 

demolições, arruamento e quaisquer obras em geral; observando o plano diretor da cidade, distrito, 

subdistrito, vilas e povoados; 

XVII - criar o plano diretor da cidade, distrito, subdistrito, vilas e povoados; 

XVIII - conceder licença e autorização para abertura e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e similares e no exercício de seu Poder Político-Administrativo, fazer cessar as 

atividades daqueles que violarem as normas de saúde, higiene, segurança, moralidade e outras mais, 

ordenar as atividades Urbanas, fixando condições de horário para funcionamento dos estabelecimentos 

em geral, respeitando a Legislação do Trabalho; 

XIX - regular a utilização dos logradouros públicos e adotar todas as medidas referentes ao setor 

de trânsito, inclusive quando a tonelagem permitida a veículos, para isso deverá ser solicitada assistência 

técnica do Estado, obedecida a Legislação específica; 

XX - organizar o plano geral de viação do município, estudar construir, reparar e conservar suas 

estradas vicinais; 

XXI - estabelecer e organizar no Município os serviços de utilidade pública; 

XXII - fiscalizar nos locais de venda, o peso, a medida, prelos, e as condições sanitárias dos 

gêneros alimentícios; 

XXIII - regular os serviços funerais e administrar os cemitérios de zona urbana, distritos e sub-

distritos, vilas e povoados; 

XXIV - adotar as medidas necessárias à completa conservação das vias públicas; 

XXV - organizar o sistema para proteção do meio ambiente; 

  XXVI - zelar pela estética urbana, regulando a fixação de cartazes, anúncios e outros meios de 

publicidade e propaganda; 

XXVII - prover a limpeza de logradouros públicos, a remoção e destino sistemático do lixo 

domiciliar; 

XXVIII - organizar e manter a guarda municipal com atribuições de guarda e vigilância do 

município, do patrimônio municipal, dos parques, jardins e pontes, além da competência residual e 

concorrente prevista na Constituição Federal e Estadual, em toda a área territorial do Município. 

(Redação dada pela Emenda nº 003/2004); 

XXIX - construir matadouros, regulando-os, fiscalizando-os, podendo, sem permitir monopólio, 

concedê-lo a particulares para exploração; 

XXX - instituir e regulamentar feiras livres par venda de gêneros de primeira necessidade e 

produtos de pequena lavoura, pelo próprio produtor, fiscalizando a qualidade dos gêneros sob o aspecto 

Sanitário; 

XXXI - instituir, quando o impuser o interesse público, armazéns de emergência ou posto de 

abastecimento, para fornecer gêneros de primeira necessidade à população, assim como marchantaria 

para o abastecimento de carne verde ao consumo público sem intuito de lucros; 

XXXII - conceder licença para o funcionamento de casas de diversões, bares e estabelecimentos 

e congêneres, localizando-os e exigindo que preencham as condições de ordem, segurança, higiene e 

moralidade, cassando a licença quando essas condições não forem atendidas; 
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XXXIII - fomentar o comércio, a lavoura, a pecuária e as indústrias em geral localizadas no 

Município, podendo para isso promover, além de outras medidas exposições de produtos, com prêmios 

aos expositores que mais se sobre saírem; 

XXXIV - realizar serviços de interesse comum com outros Municípios, com o Estado ou com a 

União mediante acordo ou convênio; 

XXXV - subvencionar os estabelecimentos, associações e instituições de utilidade pública ou 

beneficência ser for de interesse publico; 

XXVI - estabelecer e impor multas ou penalidades por infrações de suas leis e regulamentos; 

XXXVII - exercer todos os poderes que implícita ou explicitamente lhe tenham sido conferidos 

pelas Constituições Federal, Estadual e por esta Lei: 

XXXVIII - realização de operações de créditos e disciplinarão de sua dividas pública, respeitada 

a legislação aplicada; (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

XXXIX - execução, mediante administração direta ou por via de licitação, de obras públicas 

locais; 

XL - estabelecimento de zoneamento urbano, bem como as normas para loteamento, respeitada 

a legislação específica; 

XLI - conveniar com organismos federais e estaduais nas campanhas de saúde como forma de 

alcançar seus objetivos nesta área. 

XLII - coibir a ação abusiva dos atravessadores na venda do pescado ao consumidor; 

XLIII - promover com auxílio dos governos Federal e Estadual, um cadastro técnico atualizado, 

e principalmente, uma planta genérica de valores, que reflitam a realidade do Município através do 

sistema aerofotogramétrico, que vira promover justiça tributária ao Município; 

 

CAPÍTULO II 

DAS VEDAÇÕES 

 

Art. 12 - Ao Município e vedado; 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 

manter com eles ou seus representantes de dependência ou aliança, na forma da lei, a colaboração de 

interesse público; 

II - recusar os documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 

IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos cofres públicos 

quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de auto falante ou qualquer outro meio de comunicação, 

propagando ou fins estranhos à administração; 

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos 

que não tenham caráter educativo, informativo ou orientação social, assim como publicidade da qual 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção social de autoridades ou servidores 

públicos; 

VI - outorgar anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívidas, sem interesse público 

justificado, sob pena de nulidade do ato; 

VII - conceder isenção sobre o imposto predial territorial urbano; 

VIII - instituir treinamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou funções por eles 

exercidas, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

XI - exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça; 
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X - estabelecer diferença tributária entre vens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua 

procedência ou destino; 

XI - cobrar tributos; 

a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentados; 

b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os institui ou aumentou; 

XII - utilizar tributos, com efeito, de confisco; 

XIII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos, ressalvado a 

cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

XIV - instituir imposto sobre; 

a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios, 

          b) templos de qualquer culto, 

 c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei federal; 

d) livros, jornais periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

 

CAPÍTULO III 

DOS BENS DO MUNICÍPIO 

 

Art. 13 - São bens do Município: 

 I - todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam e os que 

lhe vierem a ser atribuídos, 

II - os rendimentos provenientes dos seus bens, execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 14 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens Municipais, respeitada a competência da 

Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 15 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permissão, dependerá de prévia avaliação 

e autorização legislativa. 

Art. 16 - A alienação dos bens do Município, subordinada à comprovação da existência de 

interesse público, será sempre procedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas. 

I - quanto imóveis dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta somente 

nos seguintes casos: 

a) doação constando da lei e da escritura pública, se o donatário não for pessoa jurídica de direito 

público, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, tudo sob pena de nulidade 

do ato, 

b) permuta, 

c) dação em pagamento; 

d) investidura 

e) venda, quando realizada para atender finalidade de regularização fundiária, implantação de 

conjuntos habitacionais, urbanização específica e outros casos de interesse social, constarão do ato de 

alienação condições semelhantes as estabelecida nas alíneas acima. 

II - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a)- doação, constando da lei e da escritura pública, esse o donatário não for pessoa jurídica de 

direito público, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, tudo sob pena de 

nulidade do ato; 

b)- permuta; 

c)- doação em pagamento; 



 

 
 

Estado do Pará 

Câmara Municipal de Alenquer 

Poder Legislativo 
CGC/MF N.º 10.219.285/0001-00 

 

Rua José Leite de Melo, S/nº, Bairro do Planalto 

Alenquer – Pará CEP- 68200-000  (0**93) 526 – 1260   - 1256 
 

 

d)– investidura; 

e)– venda, quando realizada para atender finalidade de regularização fundiária, implantação de 

conjuntos habitacionais, urbanização específica e outros casos de interesse social, constarão do ato de 

alienação condições semelhantes às estabelecidas nas alíneas acima, venda de ações negociadas na bolsa 

de valores ou na forma prevista em lei. (ACRESCIDO PELA EMENDA Nº 003/2004). 

III - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

IV - doação, permitida exclusivamente para fins de interesse social; 

a) - permuta; 

b)– venda de ações negociadas na bolsa ou na forma que se impuser; 

c)- venda de títulos, na forma da legislação pertinente. 

§ 1º - O Município, antes de proceder à venda ou doação de seus bens imóveis, concederá o direito 

real de uso, mediante regular processo licitatório, podendo ser dispensado nos termos da lei, em especial 

para destino de concessões a serem executadas por órgãos da administração pública ou aqueles que 

prestem serviços públicos, entidades assistenciais, quando se verificar relevante interesse público, 

devidamente justificado. (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

§ 2º - Entende-se por investidura a alienação aos proprietários de imóveis, herdeiros, por preço 

nunca inferior ao da avaliação, de área remanescente ou resultante de obra pública, e que se torne 

inaproveitável isoladamente, sendo que as áreas resultantes de modificações de alinhamento serão 

alienadas nas mesmas condições. 

§ 3º - A doação em encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento constarão obrigatoriamente, 

os encargos, prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão sob pena de nulidade do ato. 

Art. 17 - O direito de uso dos bens públicos por particulares poderá ser realizado mediante 

concessão, permissão ou autorização, desde que haja interesse público justificado. 

§ 1o – A concessão de bens públicos de uso especial e dominical dependerá de autorização 

legislativa e regular processo licitatório, com o a assinatura do respectivo Contrato Administrativo, cuja 

dispensa só ocorrerá, nas hipóteses estabelecida em lei, devidamente justificada. 

§ 2o – A concessão de bens públicos de uso comum somente será outorgada por autorização do 

Poder Legislativo; 

§ 3o – A outorga de permissão e autorização se uso dependerá de ato do Poder Executivo, 

devidamente justificado. (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

§ 4º - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feito por portaria, para 

atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo máximo e improrrogável de noventa (90) dias, 

salvo se destinada à forma canteiro de obra pública, caso em que o prazo corresponderá ao da duração 

da obra. 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 18 - O Poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara Municipal, composta de 

representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional, para uma legislatura com duração de quatro 

anos. 

§ Único - O Número de vereadores à Câmara Municipal será proporcional à população do 

Município e será estabelecida em Lei Municipal de acordo com o Artigo 70 da Constituição Federal. 

O § Único - A Câmara Municipal de Alenquer será composta de 15(quinze) vereadores, 

conforme dispõe o Artigo 29 da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda n° 10/2011) 
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Art. 19 - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de 

competência do Município, especialmente sobre: 

I - assuntos de interesse local; 

II - suplementação da Legislação Federal e Estadual; 

III - sistema tributário de isenção, anistia, arrecadação e distribuição de rendas; 
IV - orçamento anual e plurianual de investimentos, a lei de diretrizes orçamentárias e abertura 

de créditos suplementares e especiais; 
V - obtenção e concessão de empréstimos e operações de créditos, bem como forma e os 

meios de pagamentos; 
VI - a concessão de auxílios e subvenções; 

VII - a concessão de serviços públicos; 

VIII - a concessão de direito real de uso de bens municipais; 

IX - a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

X - a alienação de bens imóveis; 

XI - aquisição de bens imóveis salvo quando se tratar de doação sem encargo; 

XII - criação, organização e supressão de distritos, observada a Legislação Estadual; 

XIII - criação, alteração e extinção de cargos públicos e fixação dos respectivos vencimentos; 

XIV - Plano Diretor; 

XV - celebração de consórcios com outros municípios; (Redação dada pela Emenda nº 

003/2004); 

XVI - delimitação do perímetro urbano e estabelecimento de normas urbanísticas, especialmente 

as relativas do uso, ocupação e parcelamento do solo; 

XVII - não alterar a denominação de próprios, vias ou logradouros públicos, salvo se para 

homenagear pessoas ilustres por ocasião do centenário do nascimento; 

Art. 20 - Compete privativamente à Câmara: 

I - eleger sua mesa e destituí-la na forma regimental; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, política, criação, transformação ou extinção 

dos cargos, empregados e funções de seus serviços e fixação de respectiva remuneração; 

IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer a sua renúncia e afastá-la definitivamente 

do cargo; 

V - conceder licença aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito; 

VI - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausentar-se do Município por mais de 

quinze (15) dias consecutivos; 

VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas 

dos Municípios, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar de seu recebimento, observado 

os seguintes preceitos. (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

a)- o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços (2/3) dos 

membros da Câmara; 

b) - rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público para os 

fins de direito; 

VIII - fixar em conformidade com a Legislação, em cada Legislatura para a subsequente, a 

remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores; 

IX - processar e julgar o Prefeito nos crimes de responsabilidade; 

X – depois de transitada e julgada a decisão da Câmara Municipal, que condenou o Prefeito pelo 

delito de responsabilidade, ficará o mesmo inelegível pelo prazo máxima estabelecido na Lei de 
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Inelegibilidades, para todo e qualquer cargo eletivo, sendo extensivo a vereador, quando incorrer no 

mesmo delito. (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

XI - mediante requerimento de um quinto (1/5) de seus membros, a Câmara criará Comissão 

Parlamentar de Inquérito, independente de aprovação plenária, par apuração de fato determinado e por 

prazo certo, com poderes de investigação própria das autoridades jurídicas, além de outros previstos no 

Regimento Interno, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores; 

XII - A Câmara Municipal não entrará em recesso, até a aprovação da proposta orçamentária. 

(Redação dada pela Emenda nº 003/2004); 

XIII - eleger por voto secreto a Mesa e constituir Comissões permanentes; 

XIV - votar projetos de lei que criem ou extinguem cargos de seus serviços e fixar os respectivos 

vencimentos; 

XV - usar, em sua plenitude, do direito de representação perante as autoridades Federais e 

Estaduais; 

XVI - exercer todos os poderes que implícita ou explicitamente lhe tenha sido conferidos por 

Lei; 

XVII - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração; 

XVIII - convocar Prefeito e Secretários Municipais, Presidentes de Entidades ou Autarquias 

para prestar informações sobre matéria de sua competência; 

XIX - autorizar a realização de empréstimos, operação ou acordo externo de qualquer natureza, 

de interesse do Município; 

XX - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município; 

XXI - autorizar referendo e plebiscito; 

XXII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em Lei; 

XXIII - suspender no todo ou em parte a Execução da Lei ou ato normativo Municipal declarado 

inconstitucional, por decisão definitiva do Tribunal de Justiça, quando a decisão de 

inconstitucionalidade for limitada ao texto da Constituição do Estado. 

Art. 21 - A Câmara Municipal ao elaborar o Regimento Interno, incluirá no mesmo as seguintes 

normas desde já em vigor: 

I - o Processo Legislativo constará do seu Regimento Interno da Câmara Municipal de Alenquer, 

o qual deverá ser votado no máximo de cento e vinte (120) dias após a promulgação desta Lei Orgânica; 

II - na elaboração do Regimento Interno da Câmara Municipal de Alenquer deverão participar 

como membros efetivos todos os líderes de bancadas com assento nesta Casa, ficando os demais 

Vereadores como suplentes, devendo a designação ser feita pelo Presidente da Câmara Municipal; 

III - na constituição das Comissões assegurar-se-á tanto quando possível, a representação 

proporcional dos partidos políticos que participarem da Câmara Municipal; 

IV - não poderá ser realizada mais de uma sessão ordinária por dia; 

V - não será de qualquer modo subvencionada viagem de Vereadores ao exterior, salvo no 

desempenho de missão especial temporária de caráter cultural, mediante prévia designação do Poder 

Executivo e concessão de licença da Câmara Municipal. 

 

SEÇÃO II 

DOS VEREADORES 
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Art.22 - A Câmara Municipal de Alenquer é composta de vereadores eleitos na forma 

estabelecida em lei, com a posse em sessão solene de 1º de janeiro do ano em que iniciar a Legislatura. 

§ 1o – O vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste artigo, deverá fazê-lo até o dia 

15 (quinze) de fevereiro, percebendo os seus subsídios de forma proporcional, sob pena de perda de 

mandato, salvo motivo relevante, devidamente comprovado e aceito pela Câmara. (Redação dada pela 

Emenda nº 003/2004). 

§ 2º - No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibilizar-se e fazer declaração de seus 

bens, e no término do mandato, deverá ser atualizada a declaração, sob pena de impedimento para o 

exercício de quaisquer outros cargos no Município. 

Art.23 - O mandato de vereador será remunerado, na forma fixada pela Câmara Municipal em 

cada Legislatura para subsequente. 

§ Único - O subsídio do vereador da Câmara Municipal de Alenquer corresponderá até 30% 

(trinta por cento) do subsídio do Deputado Estadual, observado o estabelecido na Emenda Constitucional 

no. 25, de 14 de fevereiro de 2000, além de outros limites fixados em lei. (Redação dada pela Emenda 

nº 003/2004). 

Art. 24 - Será de dezoito anos, no mínimo, a idade para concorrer ao cargo de Vereador. 

Art. 25 - Os Vereadores se sujeitam às proibições e incompatibilidade similares, no que couber 

prevista na Constituição do Estado e nesta Lei, observando o disposto no Art. 38, III, da Constituição 

Federal. 

Art. 26 - Os vereadores na circunscrição do Estado são invioláveis por suas opiniões, palavras 

e votos, aplicando-lhes as regras da Constituição do Estado, da Constituição Federal sobre 

inviolabilidade e imunidade dos Deputados Estaduais, exercendo a Câmara Municipal neste caso, as 

competências atribuídas à Assembleia Legislativa. 

Art. 27- O Vereador é o legítimo representante do Povo, estando seus Direitos e deveres 

assegurados nas Constituições Federal e Estadual. 

Art. 28 - Perderá o mandato, o Vereador que faltar um terço (1/3) das Sessões ordinárias, sem 

motivo justificado, sendo convocado seu suplente para Exercer o restante do mandato. 

Art. 29 - O Vereador (a) poderá licenciar-se somente: 

I - para tratamento de saúde ou em licença a gestante; (Redação dada pela Emenda nº 003/2004). 

II - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do Município 

devidamente autorizado pela Câmara; 

III – Se o Vereador licenciar-se pelo prazo de cento e vinte (120) dias, será convocado seu 

suplente, o qual perceberá todas as vantagens de acordo com esta Lei, ou outra que vier definir o assunto; 

(Redação dada pela Emenda 001/1994). 

ALTERADO PELA EMENDA Nº 003/2003 

III – Caso o Vereador se Licenciar pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, será convocado o seu 

Suplente, percebendo todas as vantagens estabelecidas em Lei especifica; (Redação dada pela Emenda 

003/2003). 

IV – O Vereador licenciado para tratar de assuntos particulares perde as vantagens no que diz 

respeito aos seus subsídios. O Vereador Licenciado para tratamento de saúde, faz jus a todas as 

vantagens de seus subsídios (fixo e variável), mas o atestado médico da Câmara, que em caso de dúvida 

pode solicitar junta médica para referendar o documento. (Redação dada pela Emenda 001/1994). 

ALTERADO PELA EMENDA Nº 003/2003 

IV – O Vereador licenciado por prazo superior a 30 (trinta) dias, não fará jus a subsídios. Quando 

o Parlamentar for licenciado para Tratamento de Saúde, perceberá, na integra, os seus subsídios pelo 

período de 15 (quinze) dias e a partir do 16º (décimo sexto) dia, passará a ser custeado pelo regime da 
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Previdência Social a qual estiver vinculada a Câmara Municipal. (Redação dada pela Emenda 

003/2004). (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

V – O Vereador licenciado para assumir cargo de Secretário Municipal ou assemelhado, perde 

os direitos de seus subsídios, não lhe sendo facultado optar por este, passando a receber os proventos da 

função que vai exercer no Executivo. (Redação dada pela Emenda 001/1994). 

REDAÇÃO ALTERADA PELA EMENDA N. 003/2004 

V – o vereador que se licenciar para ocupar o cargo de Secretário Municipal ou assemelhado, 

perceberá os vencimentos do cargo que irá assumir; 

VI – O ocupante do cargo de vereador deverá ser domiciliado no Município de Alenquer, sob 

pena de perda do mandato a ser declarado pela Mesa Executiva da Câmara Municipal. (Redação dada 

pela Emenda 003/2004). 

Art.30 - Os Vereadores não poderão: 

I - desde a expedição de Diploma: 

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas, salvo quando o contrato obedecer às cláusulas uniforme; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive do que sejam demissíveis 

“ad nutum” nas entidades constantes da alínea anterior, salvo mediante aprovação em concurso publico, 

caso em que, apos a investidura, ficarão automaticamente licenciados, sem vencimentos. (suprido por 

força da emenda nº 007/2004). 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário, controladores ou diretores de empresas, que goze de favor decorrente de 

contrato com pessoa jurídica de direito público municipal, ou nela exercerem função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades referidas no inciso 

I, “a”, (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

c) patrocinar causa em que seja interesse em qualquer das entidades a que se refere o inciso I, “a”; 

d) ser titular de mais um cargo ou mandato público eletivo. (suprido por força da emenda nº 

007/2004). 

Art. 31 - Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecida no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou atentatório das 

instituições vigente; 

III - que perder ou tiver suspendido os diretos políticos; 

IV - que fixar residência fora do Município; 

V - que sofrer condenação criminal ou sentença definitiva e irrecorrível; 

VI - que não tomar posse nas condições estabelecidas nesta Lei Orgânica. 

VII – que tiver domicílio fora do Município de Alenquer; (Redação dada pela Emenda 003/2004). 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no Regimento Interno, 

o abuso das prerrogativas asseguradas a membro da Câmara Municipal ou a percepção de vantagens 

indevidas. 

§ 2º - Nos casos dos Incisos I, II, e V a perda do mandato será decidida pela Câmara Municipal 

por voto secreto e maioria absoluta, mediante aprovação da Mesa ou de partido político representante 

na Câmara, assegurada ampla defesa. 

Art.32 - Não perderá o mandato o Vereador: 

I - investido no cargo de Secretário Municipal ou outro cargo de confiança; (Redação dada pela 

Emenda 003/2004). 

II - licenciado por motivo de doença ou para tratar de interesses Particulares; 
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III - licenciado para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse geral do 

Município. 

Parágrafo Único - O suplente de Vereador será convocado nos casos de vaga, de investidura no 

cargo de Secretário Municipal ou assemelhado, por licença médica ou particular desde que superior a 

120 dias. (Redação dada pela Emenda 001/1994). 

ALTERADO PELA EMENDA Nº 003/2003. 

Parágrafo Único: O Suplente de Vereador, será convocado nos casos de vaga, investidura em 

cargos de confiança, que impossibilite o exercício de vereança, por Licença Médica ou Particular, desde 

que ultrapasse 30 (trinta) dias. (Redação dada pela Emenda nº 003/2003). 

AUTERADO PELA EMENDA Nº 003/2004. 

Parágrafo Único – O suplente será convocado nos casos de vaga, investidura em funções 

previstas no artigo anterior ou de licença superior a 30 (trinta) dias. (Redação dada pela Emenda nº 

003/2004). 

Art. 33 - No caso de vaga ou de licença de Vereador, o Presidente convocará imediatamente o 

suplente. 

§ 1º - O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções prevista neste 

artigo ou de licença superior a trinta (30) dias. 

§ 2º - O suplente convocado deverá tomar posse, dentro do prazo de quinze (15) dias, salvo 

motivo justo aceito pela Câmara. 

§ 3º - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente comunicará o faro, dentro de 

quarenta e oito (48) horas, diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 34 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou 

prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiarem ou delas receberem 

informações. (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

 

SEÇÃO III 

DA MESA DA CÂMARA 

 

Art. 35 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidência do mais 

idoso dentre os presentes e, por maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da 

Mesa que ficarão automaticamente empossados. 

Parágrafo Único - Não havendo número legal, o Vereador mais idoso dentre os Presentes 

permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa. 

Art. 36 - A eleição para a renovação da Mesa da Câmara realizar-se-á em escrutínio secreto, até 

quarenta e oito (48) horas antes de terminar o mandato da Mesa cujo tempo vai se extinguir. 

Parágrafo Único - O Regimento Interno disporá sobre a composição da Mesa. 

Art. 37. – À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

I - Propor projeto legislativo, que criem ou extinguem cargos dos serviços da Câmara Municipal, 

e fixem seus respectivos vencimentos, gratificações, adicionais, e demais vantagens que achar 

conveniente; (Redação dada pela Emenda 001/1994). (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

II - Elaborar e expedir, mediante ato, a discriminação analítica das doações orçamentárias da 

Câmara, bem como alterá-las, quando necessário; 

III - Apresentar Projetos de Lei dispondo sobre a abertura de créditos suplementares ou 

especiais, através de anulação parcial ou total da dotação da Câmara; 

IV - Suplementar, mediante ato, as dotações do orçamento da Câmara, observando o limite de 

autorização na Lei Orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam provenientes de 

anulação total ou parcial de suas dotações orçamentárias; 
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V - Nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, por em disponibilidade, 

exonerar, demitir, aposentar e punir servidores da Secretária da Câmara Municipal, nos termos da Lei; 

VI - Declarar perda do mandato de Vereador, de ofício ou por provocação de qualquer de seus 

membros, ou partido político com assento na Casa. 

Art.38 - Ao Presidente da Câmara compete entre outras atribuições: 

I - Representar a Câmara em juízo ou fora dele; 

II - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos; 

III - Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno: 

IV - Promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis como sanção tácita ou 

cujo VETO tenha sido rejeitado pelo Plenário; 

V - Fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os decretos legislativos e as leis 

por ela promulgadas; 

VI - Declarar perda de mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos em 

lei; 

VII - Requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara e aplicar as disponibilidades 

financeiras no mercado de capitais; 

VIIII - Representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal; 

IX - Solicitar a intervenção no município nos casos admitidos em Lei; (Redação dada pela 

Emenda 001/1994). 

X - Manter ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária para esse fim; 

XI - Exercer o direito de voto de qualidade, em casos de empate nas votações; 

XII - Até quinze dias de cada mês, informar por escrito ao Poder Executivo o montante dos 

recursos a ser repassados; 

XIII - Repassar verba para o legislativo executar o pagamento imediato dos vereadores e 

funcionários da Câmara, salvo impedimento legal. (Redação dada pela Emenda 001/1994). 

XIV - Receber ajuda de custo equivalente a trinta por cento do que perceber o Prefeito, a título 

de subsídio e representação, ficando desobrigado a prestar conta deste valor, assinado somente o recibo 

desta importância. (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

XV - Apresentar balancetes trimestrais, até trinta (30) dias após o encerramento do trimestre, 

discriminado receita e despesa, bem como admissão de pessoal a qualquer título, ficando tais balancetes 

e respectiva documentação no prédio da Câmara, por trinta dias no mínimo e sessenta no máximo, em 

local de fácil acesso par o conhecimento do povo; 

XV - apresentar balancetes quadrimestrais, até trinta (30) dias após o encerramento do 

quadrimestre, discriminada receita e despesa, bem como admissão de pessoal a qualquer título, ficando 

tais balancetes e respectiva documentação no prédio da Câmara, por todo o exercício, em local de fácil 

acesso para o conhecimento do povo; (Redação dada pela Emenda n° 10/2011). 

XVI - Movimentar as finanças da Câmara Municipal, contas bancárias, informando o resultado 

financeiro das aplicações em mercado aberto. 

XVII – O Presidente da Câmara não poderá assumir nenhum outro cargo durante seu mandato 

como Presidente, tanto da esfera municipal, estadual ou federal. (ACRESCIDO PELA EMENDA 

Nº 002/2004). 

 

SEÇÃO IV 

DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

 

Art. 39 - A Câmara reunir-se-á, anualmente, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto 

a 15 de dezembro. 
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Parágrafo Único - As reuniões marcadas para esta datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subsequente, quando recaírem aos sábados, domingos e feriados, exceção para a solenidade do início 

da Legislatura, 

Art. 40 - As sessões só poderão ser abertas com a presença de, no mínimo, um terço (1/3) dos 

membros da Câmara. 

Art. 41 - As sessões serão públicas. (Redação dada pela Emenda 003/2004). 

Art. 42 - As sessões serão realizadas à hora e local de costume, salvo motivo de força maior, em 

hora de local indicado no edital de convocação. 

Art. 43 - Nenhum Vereador poderá votar em negócio de seu particular interesse, ou interesse de 

seu cônjuge, ou de seus ascendentes, descendentes e colaterais, por consanguinidade ou afinidade até o 

segundo grau, inclusive. 

Parágrafo Único - Não importará em proibição o Vereador votar na fixação e majoração de seus 

vencimentos. 

Art. 44 - A Câmara reunirá em sessão ordinária, extraordinária ou solene, conforme dispuser o 

seu Regimento Interno. 

Art. 45 - A Convocação extraordinária da Câmara Municipal, no período de recesso, far-se-á, e, 

caso de urgência ou interesse público relevante: 

I - Pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 

II - Pela maioria dos membros da Câmara Municipal; 

III - Pelo Presidente da Câmara, com antecedência de quarenta e oito (48) horas, mediante 

comunicação pessoal ou por escrito, dirigido aos Vereadores; 

IV - Se decorrido este prazo, o Presidente da Câmara se omitir na comunicação aos Vereadores, 

à mesma poderá ser feita pelo Prefeito diretamente aos Vereadores; 

V - Durante a reunião extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a matéria 

para a qual foi convocado. 

 

SEÇÃO V 

DAS COMISSÕES 

 

Art.46- A Câmara terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e 
com as atribuições previstas no respectivo Regimento ou ato que resultar a sua criação. 

Art. 47 - As comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - Discutir e votar projetos de lei que dispensar, na forma de Regimento, a competência do 

Plenário, salvo se houver recurso de um quinto dos membros da Casa; 

II - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - Convocar secretários municipais, para prestar informações sobre assuntos inerentes as suas 

atribuições, devendo o seu comparecimento ter anuência do Senhor Prefeito. (Redação dada pela 

Emenda 001/1994). 

IV - as comissões receberão do Presidente da Mesa, petições, reclamações, representações ou 

queixas de qualquer pessoa ou entidade da sociedade civil, contra atos ou omissões das autoridades ou 

entidades públicas municipais, sendo vedado, em qualquer das hipóteses, o anonimato do postulante; 

(Redação dada pela Emenda 003/2004). 

V - Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - Apreciar programas de obras e planos municipais de desenvolvimento e sobre eles emitir 

parecer; 
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VII - acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e proposta 

orçamentária, assim como a sua posterior execução e sua aplicação. (Redação dada pela Emenda 

003/2004). 

Art.48 - As Comissões Parlamentares de Inquérito, no interesse de investigação, poderão: 

I - Proceder às vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais e entidades 

descentralizadas, onde terão livre ingresso e permanência; 

II - Requisitar de seus responsáveis à exibição de documentos e a prestação dos esclarecimentos 

necessários; 

III - Transportar aos lugares onde se fizer mister a sua presença, ali realizando os atos que lhes 

competirem; 

IV - tomar o depoimento de qualquer servidor municipal, com a ciência de seu superior 

hierárquico, convocar testemunhas e ouvi-las sob compromisso. (Redação dada pela Emenda 003/2004). 

 

SEÇÃO VI 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 49 - O Processo legislativo compreendi a elaboração de: 

I - Emenda à Lei Orgânica Municipal; 

II - Leis complementares; 

III - Leis ordinárias; 

IV - Leis delegadas; 

V - Decretos legislativos; 

VI - Resoluções. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

Art. 50 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 

I - De um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

II - Do Prefeito; 

III - Popular, com cinco por cento de assinaturas do eleitorado do município. 

§ 1º - A proposta da emenda à Lei Orgânica será votada em dois turnos, com interstício mínimo 

de dez dias, considerando-se aprovada quando obtiver em ambos, o voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal. 

§ 2º - A emenda aprovada nos termos deste artigo será promulgada pela mesa da Câmara 

Municipal, com o respectivo número de ordem. 

§ 3o – A matéria constante na proposta de emenda rejeitada não poderá ser apresentada no 

mesmo ano em curso. (Redação dada pela Emenda 003/2004). 

 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

 

Art. 51 – As Leis Complementares serão aprovadas por maioria absoluta. 

Parágrafo Único - São leis Complementares as concernentes às seguintes matérias: 

I - Código Tributário do Município; 
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II - Código de Obras ou de Edificações; 

III - Estatuto dos Servidores Municipais, 

IV - Criação de cargos e aumento de vencimentos dos servidores; 

V - Plano Diretor do Município; 

VI - Normas urbanísticas de uso, ocupação e parcelamento do solo; 

VII - Concessão de serviços públicos; 

VIII - Concessão de direito real de uso; 

IX - Alienação de bens imóveis; 

X - Aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 

XI - Autorização para obtenção de empréstimo de particular; 

XII - Qualquer outra codificação. 

Art. 52 - As Lei Ordinária exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria simples dos 

membros da Câmara Municipal; 

Art.53 - As Leis Delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a delegação à 

Câmara Municipal. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva da Câmara Municipal, a 

matéria reservada à Lei complementar e a Legislação sobre plano plurianual, diretrizes orçamentárias e 

orçamentos. 

§ 2º - A delegação ao Prefeito terá a formação de resolução da Câmara Municipal, que 

especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

Art. 54 - A votação e a discussão da matéria constante da ordem do dia só poderão ser efetuadas 

com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 55 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro 

da Câmara, e aos cidadãos, observando o disposto nesta lei. 

Art. 56 - É iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I - Criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autarquia e 

fundacional, e fixação ou aumento de remuneração dos servidores; 

II - Servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 

dos servidores; 

III - Organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, servidores públicos e pessoal 

da administração; 

IV - Criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal. 

Art. 57 - A iniciativa popular poderá ser exercida pela apresentação à Câmara Municipal, de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo cinco por cento (5%) do eleitorado municipal. 

§ 1º - A proposta popular deverá ser articulada exigindo-se para seu recebimento, a identificação 

dos assinantes mediante indicação do número do respectivo título eleitoral. 

§ 2º - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá às normas relativas ao 

processo Legislativo estabelecidas nesta lei, ou no regimento Interno. 

Art. 58 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa, os 

quais deverão ser apreciados no prazo de quarenta e cinco dias. 

§ 1º - Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado acima, o projeto será obrigatoriamente incluído 

na ordem do dia, para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 

assuntos, com exceção do que se refere à votação das leis orçamentárias. 

§ 2º - O prazo referido neste artigo não ocorre nos períodos de recesso da Câmara e não se aplica 

aos projetos de codificação. 
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Art. 59 - A proposição da lei, resultante de projeto pela Câmara Municipal, será no prazo de dez 

dias úteis, enviada, pelo Presidente da Câmara ao Prefeito que, concordando, o sancionará e promulgará 

o prazo de quinze dias úteis. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito importará em 

sanção. 

Art. 60 - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 

recebimento e comunicará, dentro de cinco dias, ao Presidente da Câmara, os motivos do VETO. 

§ 1º - O VETO parcial somente abrangerá o texto integral do artigo, do parágrafo, de inciso ou 

alínea. 

§ 2º O veto será apreciado dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, e só poderá ser 

rejeitado pelo voto de pelo menos a maioria absoluta dos senhores vereadores em escrutino secreto. 

(Redação dada pela Emenda 001/1994). 

§ 3º - Se o VETO não for mantido, será projeto enviado para promulgação, ao Prefeito. 

Art. 61 - O projeto de Lei que embora recebendo parecer contrário em todas as Comissões 

Técnicas, será levado invariavelmente a Plenário para deliberação. (suprido por força da emenda nº 

007/2004). 

 

SUBSEÇÃO IV 

DOS DECRETOS LEGISLATIVOS E DAS RESOLUÇÕES 

 

Art. 62 - O decreto legislativo é destinado a regular matéria de competência exclusiva da Câmara 

a que produza efeitos externos. 

Parágrafo Único - O decreto legislativo, aprovado pelo Plenário em um só turno de votação, 

será promulgado pelo Presidente da Câmara. 

Art. 63 - A resolução é destinada a regular matéria político-administrativo da Câmara e de sua 

competência exclusiva. 

Parágrafo Único - A resolução, aprovada pelo Plenário em um só turno de votação, será 

promulgada pelo presidente da Câmara. 

 

SEÇÃO VII 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 64 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Município e das entidades da administração direta e indireta, quando à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação da subvenção e renuncia de Receitas, será exercida pela Câmara Municipal, 

mediante controle externo, e pelo sistema de controle externo de cada poder. 

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de 

Contas dos Municípios. 

§ 2O – O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios sobre as contas que o 

Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por deliberação de 2/3 (dois terços) dos 

membros da Câmara Municipal, através de decisão fundamentada de Comissão especial designada para 

este fim, que deverá se pronunciar elo prazo máximo de 110 (cento e dez) dias após o seu recebimento; 

(Redação dada pela Emenda 003/2004). 

§ 2O – O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios sobre as contas que o 

Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por deliberação de 2/3 (dois terços) dos 
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membros da Câmara Municipal, através de decisão fundamentada de Comissão especial designada para 

este fim, que deverá se pronunciar pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o seu 

recebimento; (Redação dada pela Emenda 10/2011). 

 

§ 3º - No caso de haver irregularidade nas contas apreciadas, o Tribunal de contas dos 

Municípios fará constar, no seu parecer prévio com sugestão, as providências e medidas que devam ser 

tomadas, encaminhando cópias ao Ministério Público do Estado. 

§ 4º - O parecer prévio sobre as contas devem ser emitidos pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios, dentro do prazo improrrogável de um ano, Contando da data do recebimento do respectivo 

processo. (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

§ 5º - Se o Prefeito e o Presidente da Câmara não enviarem suas prestações de contas, bem como 

os balancetes, nos prazos legais, o Tribunal de Contas dos Municípios, além de tomar as providências 

de sua alçada, comunicará o fato à Câmara Municipal e ao Ministério Público. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do parágrafo 5º, a Câmara Municipal através da maioria 

absoluta de seus membros, afastará o Prefeito, assumindo o cargo o vice-prefeito, para que seja 

instaurado o inquérito. No impedimento do vice, assumira o cargo o presidente da Câmara, ou seus 

substitutos legais, de acordo com os respectivos cargos, facilitando o Máximo a comissão dando acesso 

aos livros documentos contábeis, e o que for necessário. (Redação dada pela Emenda 001/1994). 

Art. 65 - As contas dos Poderes Executivo e Legislativo ficarão durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer cidadão par exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a 

legitimidade, nos termos da lei. 

Art. 65 - As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo e Legislativo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável 

pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade, os quais 

poderão questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda n°10/2011). 

Art.66 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno com finalidade de: 

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, e a execução dos programas 

de governo e dos orçamentos do Município; 

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quando a eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgão e entidades da Administração Municipal, bem como 

da aplicação de recursos por entidades de direito privado; 

III - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas dos Municípios, ao Prefeito e ao 

Presidente da Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade solidária; 

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma 

da lei, denunciar irregularidade ou ilegalidade perante o Tribunal de Contas dos Municípios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

 

Art.67 - O Poder Executivo e exercido pelo Prefeito auxiliado pelos secretários. 

Art. 68. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 

domingo do mês de outubro, antes do término do mandato de seus antecessores, dentre os brasileiros 
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com idade mínima de 21 (vinte e um) anos e verificadas as demais condições de elegibilidade da 

Constituição Federal e outras exigências contidas em lei. (Redação dada pela Emenda 004/2004).. 

§ 1º - A eleição do Prefeito importará na do Vice-Prefeito com ele registrado, para um mandato 

de quatro anos. 

§ 2º - Será considerado eleito Prefeito o candidato que, registrado por partido político ou 

coligação, obtiver maioria dos votos válidos. 

Art. 69 - Proclamado oficialmente o resultado da eleição Municipal, o Prefeito eleito poderá 

indicar uma Comissão de Transição, destinada a proceder ao levantamento das condições administrativa 

do Município. 

Parágrafo Único - O Prefeito em exercício não poderá impedir ou dificultar os trabalhos da 

Comissão de Transição. 

Art.70 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse na sessão solene de instalação da Câmara 

Municipal, no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao da eleição, prestando compromisso de manter 

defender e cumprir as Constituições Federal, Estadual e a Lei Orgânica Municipal. 

§ 1º - Se decorrido os dez dias da data fixada para a posse do Prefeito e Vice-Prefeito, salvo 

motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

§ 2º - Enquanto não ocorrer à posse do Prefeito assumirá o Vice-Prefeito, e, na falta e 

impedimento deste o Presidente da Câmara. 

§ 3º - No ato da posse o Prefeito e o Vice-Prefeito entregarão à Câmara Municipal declaração 

de seus bens, assim como no final do mandato, encaminhando cópia ao Tribunal de Contas dos 

Municípios. 

§ 4 º - O Prefeito e o Vice-Prefeito deverão desincompatibilizar-se no ato da posse. 

Art. 71 - São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao Julgamento pela Câmara 

dos Vereadores e sancionada com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara; 

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamentos e demais documentos que devem constar 

dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por Comissão de 

investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída; 

III - Desatender, sem motivo justo, os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo 

e em forma regular; 

IV - Retardar ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa Formalidade; 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e em forma regular, a proposta 

orçamentária; 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro; 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, o ato de sua competência ou omitir-se na sua 

prática; 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens direitos ou interesses do Município, sujeitos 

à administração da Prefeitura; 

IX - Fixar residência fora do Município; 

X - Ausentar-se do Município, por tempo superior a quinze dias consecutivos sem autorização 

da Câmara; 

XI - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo ou atentatório das 

instituições vigentes. 

Parágrafo Único – O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara Municipal, pelas 

infrações contidas neste artigo e outras fixadas em lei, seguirá o procedimento estabelecido pelo Decreto 

no. 201/67 ou norma que vier substituí-lo. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 
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Art. 71-A, Admitida a acusação contra o Prefeito, por dois terços (2/3) dos membros da Câmara 

Municipal, mediante votação aberta, será ele submetido a julgamento perante a própria Câmara, nas 

infrações político-administrativas. 

 

§ 1°. O Prefeito ficará afastado preventivamente do exercício de suas funções por até 180 (cento 

e oitenta) dias, logo após o acatamento da denúncia por dois terços (2/3) dos membros da Câmara, 

quando então o Presidente da Câmara editará e mandará publicar Decreto Legislativo a respeito, e dele 

dará imediatamente ao Juiz Eleitoral da Comarca. 

 

§ 2º. Se, decorrido o prazo máximo dito acima, e o julgamento não estiver concluído, cessará o 

afastamento do Prefeito.  

 

§ 3°. A contagem do prazo para conclusão dos trabalhos de julgamento terá início com a 

notificação do Prefeito, feita pela Comissão Processante. (Redação dada pela Emenda 011/2015). 

Art.72 - Extingue-se o mandato do Prefeito e, assim deve ser declarado pelo Presidente da 

Câmara, quando: 

I – Ocorrer o falecimento, renúncia por escrito, suspensão ou perda dos direitos políticos ou 

ainda, por condenação criminal. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 

II - Incidir nos impedimentos para o exercício do cargo. 

Parágrafo Único - A extinção do mandato no caso do inciso I, acima, independe da liberação do 

Plenário e se tornará efetivo desde a declaração do fato em ato extintivo pelo Presidente e sua inserção 

em ata. 

Art. 73 - O Prefeito não poderá, sob pena de perda de cargo: 

I - Desde a expedição do Diploma: 

a)- Firmar ou manter contato com Município, com suas autarquias, fundações públicas, empresas 

pública, sociedade de economia mista ou com suas empresas concessionária de serviço público, salvo 

quando o contrato obedecer às cláusulas uniformes; 

b)- Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja demissível 

“ad-nutum” nas entidades constantes da alínea anterior, salvo mediante aprovação em concurso público, 

caso em que, após a investidura, ficará automaticamente licenciado, sem vencimentos. 

II - Desde a posse: 

a) Ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente do contrato 

com pessoa jurídica de direito público Municipal, ou nela exercer função remunerada; 

b)- Patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, 

“a”; 

c)- Ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

§ 1º - Os impedimentos acima se estendem ao Vice-Prefeito, aos secretários e ao Procurador 

Municipal, no que forem aplicáveis. 

§ 2º - A perda de cargo será decidida pela Câmara assegurada ampla defesa. 

§ 3º - O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos 

ao exercício de suas funções. 

Art. 74 - Será de quatro anos o mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito a iniciar-se no dia 1º de 

janeiro do ano seguinte ao da eleição. 

Art. 75 - São inelegíveis para o mesmo cargo, no período subsequente, O Prefeito e o Vice-

Prefeito e quem o houver sucedido nos seis meses anterior à eleição. (suprimido por força da emenda nº 

007/2004). 
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Art. 76 - Para concorrer a outros cargos eletivos, o Prefeito e o Vice-Prefeito devem renunciar ao 

mandato até seis meses antes do pleito. 

 

Parágrafo Único - São inelegíveis para quaisquer cargos, os cônjuges, parentes até o 2º grau 

sanguíneo ou afins ou por doação do Prefeito ou de quem o tenha substituído ou sucedido, se salvo 

detentor de mandato de Vereador, podendo ser candidato à reeleição, ou se o titular renunciar seis meses 

antes do pleito. 

Art. 77 - O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença ou impedimento e o sucede no 

caso de vaga ocorrida após a diplomação. 

§ 1º - O vice Prefeito além de outras atribuições que lhes forem conferidas por lei, auxiliará o 

Prefeito sempre que por ele convocado, para missões especiais participará das reuniões dos secretários. 

§ 2º - Sem prejuízo de seus mandatos, mais tendo de optar pela remuneração, o vice-prefeito 

poderá ser nomeado secretário municipal.  

§ 3º - O vice-prefeito, não poderá se recusar a substituí-lo sob pena da extinção do respectivo 

mandato.  

Art.78 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, assumirá o Presidente da 

Câmara. 

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara não poderá recusar-se a assumir sob pena de extinção 

do respectivo mandato. 

Art. 79 - Vagando os cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito, até o primeiro trimestre de quatro 

anos de mandato, far-se-á a eleição par preenchimento destes cargos, observando a prescrição da lei 

Estadual.  

Art. 80 - O Prefeito poderá licenciar-se: 

I - Quando a serviço ou em missão de representação do Município e devendo enviar à Câmara 

relatório circunstanciado dos resultados de sua viagem; 

II - Quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivo de doença devidamente 

comprovada. 

Parágrafo Único - Nos casos deste artigo o Prefeito terá a remuneração. 

Art. 81 - As remunerações do Prefeito e do Vice Prefeito serão fixadas pela Câmara Municipal, 

em cada Legislatura para a subsequente.     

§ 1º - A remuneração do Prefeito, a qualquer título, não será inferior a quinze e nem superior a 

trinta do menor salário pago ao servidor público. (suprimido por força da emenda nº 007/2004). 

§ 2º - Ao Vice-Prefeito cabe setenta por cento do que couber ao Prefeito. 

§ 3º - A remuneração será automaticamente corrigida na mesma data e nos mesmos índices de 

revisão geral da remuneração do servidor público estadual. 

Art. 82 - A extinção ou cassação do mandato do Prefeito e do Vice Prefeito, bem como a apuração 

dos crimes de responsabilidade do Prefeito ou de seu substituto, e ocorrerão na forma e nos casos 

previstos nas Constituições Federal, Estadual e nesta Lei Orgânica. 

 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

 

Art. 83 - Ao Prefeito compete privativamente: 

I - Representar o Município em Juízo ou fora dele; 

II - Propor à Câmara Municipal, projetos de Lei; 

III - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir, quando necessário, decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 
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IV - Convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 

V - Solicitar dos Governos Federal e Estadual, assistência administrativa do Município: 

VI - Criar fundo municipal de desenvolvimento para execução das funções de interesse comum; 

VII - Criar mecanismos que garanta comercialização direta entre pescadores. Açougueiros e 

consumidores com a aprovação da Câmara Municipal; 

VIII - Extinguir funções de cargos públicos municipais, e propor à Câmara Municipal a criação 

de outros, segundo conveniência da administração Municipal; 

IX - Ter sua representação fora do Município, com autorização de dois terços (2/3) do Plenário 

da Câmara Municipal. 

X - Exercer o direito de veto sobre as matérias votadas pela Câmara Municipal, sendo que o 

mesmo poderá retornar ao Poder Legislativo, dentro do prazo de cinco dias para ser julgado por dois 

terços (2/3) dos Vereadores; 

XI - efetuar o pagamento dos funcionários, servidores, aposentados e pensionistas até o 5o 

(quinto) dia útil do mês subsequente. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 

XII – até o 20o (vigésimo) dia de cada mês, fazer o repasse do duodécimo a que tem direito o 

Poder Legislativo, atendendo as exigências da Lei Complementar no. 101/2000. (Redação dada pela 

Emenda 004/2004). 

XIII - O referido repasse deverá ser depositado na conta corrente da Câmara Municipal, em 

agência bancária na sede do Município; 

XIV - Juntamente com seus auxiliares, comparecer à Câmara ou a qualquer de suas comissões, 

por sua iniciativa ou mediante entendimento com a Mesa, para expor assunto de relevância da 

administração municipal; 

XV - nomear e exonerar servidores, designar ou dispensar administradores e agentes distritais, 

nos termos da Lei; (redação da pela Emenda 004/2004). 

XVI - Baixar os regulamentos de serviços das agências distritais; 

XVII - Usar em toda sua plenitude do direito de representação perante os Poderes Federais e 

Estaduais; 

XVIII - Incentivar o desenvolvimento da cultura; 

XIX - Intensificar o desenvolvimento da lavoura; 

XX - Ordenar o pagamento das despesas a que estiver legalmente autorizado a efetuar; 

XXI - apresentar balancetes quadrimestrais, até 30 (trinta) dias após o encerramento do 

quadrimestre, discriminando a receita e despesa, bem como a admissão de pessoal a qualquer título, 

ficando os balancetes e documentação que a instrui, no prédio da Câmara Municipal, por todo o exercício 

financeiro, em local de fácil acesso para que qualquer cidadão e entidade da sociedade civil possam 

consultar e fazer apreciação, sob pena de crime político-administrativo. (Redação dada pela Emenda 

004/2004). 

XXII - Remeter anualmente todo o processo de suas contas a Câmara Municipal, onde ficarão 

durante sessenta dias, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 

questionar-lhe legitimidade nos termos da Lei; (suprido por força da emenda nº 007/2004). 

XXIII - remeter ao Poder Legislativo, até o dia 15 (quinze) de agosto de cada ano, o orçamento 

para o exercício financeiro seguinte; (Redação da pela Emenda 004/2004). 

XXIII - remeter ao Poder Legislativo, até o dia 31 (trinta e um) de outubro de cada ano, o 

orçamento para o exercício financeiro seguinte; (Redação dada pela Emenda n° 10/2011). 

XXIV - Promulgar a proposta orçamentária, transformando-a em Lei, caso a Câmara Municipal, 

não tenha votado o mesmo até o dia dez (10) de dezembro de cada ano. (suprido por força da emenda nº 

007/2004). 
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XXV - Remeter Mensagem à Câmara Municipal na abertura da Reunião Legislativa, dando 

conta da situação do Município e informando obrigatoriamente o plano de ação para cada setor de 

atividade do Executivo Municipal no ano corrente, solicitando às providências que julgar conveniente. 

 

SEÇÃO III 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

Art. 84 - O Poder Executivo terá secretarias alçadas decisórias, sendo objeto de Lei 

complementar oriunda do Executivo, e aprovada pela Câmara por maioria simples; 

Art, 85 - Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um 

anos de idade, residentes no Município e no exercício dos direitos políticos. 

Art. 86 - Os Secretários Municipais, vinte e quatro (24) horas após a posse no cargo enviarão a 

Câmara Municipal, a sua declaração de bens, o mesmo fazendo, no ato em que deixar o cargo. 

Art. 87. O Secretário Municipal que for julgado e considerado culpado, ainda que em co-autoria, 

em delito contra o patrimônio público municipal, ficará impedido de exercer função pública no âmbito 

do Município, pelo prazo máximo estabelecido na Lei de Inelegibilidades, sendo-lhe facultado o direito 

à ampla defesa. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 

Parágrafo Único - Os Secretários Municipais são inelegíveis para quaisquer cargos eletivos, 

salvo se a desincompatibilização se der até seis (06) meses antes das eleições. 

 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO DO MUNICÍPIO 

 

Art. 88- O Conselho do Município é o órgão superior de consulta do Prefeito e dele participam: 

I - O Vice-Prefeito; 

II - O Presidente da Câmara Municipal; 

III - Os líderes das bancadas na Câmara Municipal; 

IV - O Procurador Geral do Município; 

V - Seis cidadãos brasileiros, com no mínimo dezoito anos de idade, sendo três nomeados pelo 

Prefeito e três eleitos pela Câmara Municipal, todos com mandato de dois anos, vedada a recondução; 

VI - Membros das associações representativas de bairros por estas Indicadas para o período de 

dois anos, vedada a recondução; 

Art. 89 - O Conselho do Município será convocado pelo Prefeito sempre que entender 

necessário. 

 

SEÇÃO V 

DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 90 - A Procuradoria do Município é a instituição que representa o Município, judicial e 

extrajudicial, cabendo-lhe, ainda, nos termos da lei especial, as atividades de consultoria e 

assessoramento do Poder Executivo, e privativamente, a execução da dívida ativa de natureza tributária. 

Art. 91 - A Procuradoria do Município reger-se-á por lei própria, tendo como chefe o Procurador 

Geral do Município, de livre designação pelo Prefeito, dentre advogados de reconhecimento saber 

jurídico e reputação ilibada. 

 

TÍTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 

Art. 92. O Município deverá organizar a sua administração, exercer as suas atividades, promover 

sua política de desenvolvimento urbano, dentro de um processo de planejamento, atendendo aos 

objetivos de diretrizes estabelecidas em Plano Diretor, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Orçamento Programa Anual, outros planos e ações setoriais, e mediante adequado 

sistema de planejamento. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 

§ 1º - O Plano Diretor é o instrumento orientador e básico dos processos de transformação de 

espaço urbano de sua estrutura territorial, servindo de referência para todos os agentes públicos e 

privados que atuam na cidade. 

§ 2º - O Sistema de Planejamento é o conjunto de órgãos, normas, recursos humanos e técnicos 

voltados à coordenação da ação planejada da Administração Municipal. 

§ 3º - Será assegurada, pela participação em órgãos competentes do Sistema de Planejamento, a 

cooperação de associações representativas, legalmente organizadas, com o planejamento municipal. 

Art. 93 - A delimitação das zonas urbanas e de expansão urbana será feita por lei, estabelecida 

pelo Plano Diretor. 

CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 

 

Art. 94 - A Administração Municipal compreende: 

I - Na administração direta, os Secretários ou órgãos equiparados; 

II - Na administração indireta e fundacional, as entidades dotadas de personalidade jurídica 

própria. 

Parágrafo Único - As entidades compreendidas na administração indireta serão criadas por lei 

específica e vinculadas às Secretarias ou órgãos equiparados, em cuja área de competência estiver 

enquadrada sua principal atividade. 

Art. 95. A Administração Municipal, direta ou indireta obedecerá, os princípios da legalidade, 

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência. 

§ 1o – Todo órgão ou entidade custeada pelo erário municipal, prestará na forma e prazo 

estabelecidos em lei, sob pena de responsabilidade funcional, informações de interesse particular, 

coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível, nos casos estabelecidos em 

legislação federal. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 

§ 2º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos ou entidades 

municipais deverá Ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagem que caracterize promoção pessoal de autoridade ou funcionários públicos. 

Art.96 - A publicação das leis e atos municipais será feita pela Imprensa Oficial do Município. 

§ 1º - A Publicação dos atos normativos poderá ser resumida. 

§ 2º - Os atos de efeito externo só produzirão efeitos após a sua publicação. 

Art. 97. A Administração Municipal não poderá gastar com as despesas de seu quadro de 

pessoal, mais de 60% (sessenta por cento) de sua receita corrente líquida no exercício fiscal, assim 

entendido: 

 I – 54% (cinquenta e quatro por cento), para o Executivo, suas autarquias e fundações, aí 

compreendidos os Fundos Municipais; 

II – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, de acordo com Lei específica. (Redação dada 

pela Emenda 004/2004). 
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Art. 98. A Administração deverá promover a arrecadação dos tributos de sua competência, 

através de convênio com a rede bancária, preferencialmente com os Banco do Estado do Pará S/A, Banco 

da Amazônia S/A e Banco do Brasil S/A, devendo os valores serem fixados em moeda nacional, 

corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, da Fundação IBGE, ou outro que 

vier substituí-lo. (Redação dada pela Emenda 004/2004). 

Art. 99. A Administração municipal norteará a sua atuação, visando à paz entre todos e mais: 

(Redação dada pela Emenda 004/2004). 

I - incentivar uma sociedade justa, livre e fraterna; 

II - incentivar e garantir o desenvolvimento social; 

III - erradicar a pobreza e reduzir a diferença entre todas as camadas sociais; 

IV - promover o bem estar de todos, sem preconceitos de raça, cor, sexo, idade e quaisquer 

forma de discriminação; 

V - dar prioridade aos assuntos de interesse da coletividade; 

VI - promover o crescimento econômico em todas as fases de sua atividade; 

VII - manutenção de todos os costumes, tradições e cultura do nosso povo; 

Art. 100 – A Administração Municipal poderá instituir imposto sobre: 

I - propriedade predial e Territorial urbana; 

II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso de bens imóveis por natureza 

ou a cessão física; 

III - vendas de varejo de combustíveis, líquidos e gasosos, exceto o óleo diesel e gás de cozinha; 

IV - serviços de qualquer natureza; 

V - licença para qualquer localização e funcionamento de estabelecimento; 

VI - licença para execução de obras. 

VII - licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos. 

Art. 101 - O Município poderá manter Guarda Municipal destinada à Proteção das instalações, 

bens e serviços municipais, conforme dispuser a lei. 

Parágrafo Único - A lei poderá atribuir à Guarda Municipal, função de apoio, aos serviços 

municipais afeto ao exercício do poder de política no âmbito de sua competência, bem como fiscalização 

de trânsito. 

CAPÍTULO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

Art.102 - A realização de obras públicas municipais deverá estar adequada às diretrizes do plano 

diretor. 

Art.103 - Ressalvada as atividades de planejamento e controle, a Administração Municipal 

poderá desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que convenientes 

ao interesse público, à execução indireta, mediante concessão ou permissão de serviço público ou de 

utilidade, verificando que a iniciativa privada esteja suficientemente desenvolvida e capacitada para o 

desempenho. 

§ 1º - A permissão de serviço público, ou de utilidade pública, sempre a título precário, será 

outorgada por decreto, sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante 

contrato, a permissão e a concessão dependem de licitação. 

§ 2º - O município poderá tomar sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, desde 

que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem 

insuficientes para o atendimento dos usuários. 

Art.104 - O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum mediante convênio 

com o Estado, a União ou entidades particulares ou mediante consórcio com outros Municípios.  
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§ 1º - A constituição de consórcios municipais dependerá de autorização legislativa; 

§ 2º - Os consórcios manterão um Conselho Consultivo, do qual participarão os Municípios 

integrante, além de uma autorização executiva e um Conselho Fiscal de munícipes não pertencentes ao 

serviço público; 

§ 3º - independerá de autorização Legislativa e das exigências estabelecidas no parágrafo 

anterior de obras e serviços cujo valor não atinge o limite exigido pela licitação mediante convite. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

Art. 105 - O Município estabelecerá em lei o regime jurídico de seus servidores, atendendo às 

disposições, aos princípios e aos direitos que lhe são aplicáveis pela Constituição Federal, dentre os 

quais os concernentes a: 

I - salário mínimo, vigente no País, capaz de atender às necessidades vitais básicas do servidor 

e as de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte, 

com reajuste periódico de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo, vedada a sua vinculação para 

qualquer fim; 

II - Décimo terceiro, pago na forma estabelecida em lei; (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

III - décimo terceiro salário, com base na remuneração integral ou valor da aposentadoria e 

pensão. 

IV - o décimo terceiro deverá ser pago em duas parcelas, sendo uma até o dia trinta de junho e 

a segunda até o dia vinte de dezembro de cada ano, sendo que a parcela de junho será em caráter de 

adiantamento. 

V - férias, correspondentes há trinta dias, por cada doze meses trabalhados e a sua concessão 

será nos próximos onze meses ao período aquisitivo, ficando o empregador sujeito às sanções pela não 

concessão desses direitos; 

VI - ao servidor municipal, por ocasião das férias, além dos seus vencimentos, será concedido 

no mínimo mais um terço (1/3) de acordo com o Art.31, XI, da Constituição Estadual; 

VII - ao direito de greve, competindo-lhe decidir sobre a oportunidade de exercê-la sobre os 

interesses que devem defendê-los desde que organizados em associações devidamente legalizadas, e 

será exercido nos termos e nos limites definidos em lei; 

VIII - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

IX - a admissão de funcionários, somente será feita mediante concurso público; 

  X – A promoção dos servidores públicos será por antiguidade e eficiência, além de outras 

exigências previstas em norma específica; (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

XI – duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e redução das jornadas insalubre ou perigosas, na forma da lei; 

XII – É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para afeito de remuneração de 

pessoal do serviço público, ressalvo o disposto nesta Lei; (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 106 – O Município, instituirá regime jurídico único para os servidores da administração 

direta, das autarquias e fundações públicas, bem como os planos de carreira. 

Art. 107 – São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados em virtude 

de concurso público. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 108 – Os cargos em comissão e funções de confiança da administração pública serão 

exercidos, preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos 

casos e condições previstos em lei. 
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Art. 109 – A Administração Pública, através de norma específica, estabelecerá o percentual dos 

empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá o critério de admissão, sendo 

estabelecido o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas aos portadores de deficiências 

especiais. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 110 – o servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando decorrente de 

acidentes de serviço, moléstia profissionais ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em 

lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - Compulsoriamente, aos sessenta e cinco anos de idade para homens e 60 (sessenta) 

anos para mulheres, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos da legislação 

em vigor; (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

III - voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem e aos trinta anos se mulher, com 

proventos integrais; 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e 

cinco se professora, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem e aos vinte e cinco anos se mulher, com 

proventos proporcionais há esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, aos sessenta de mulher, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço. (DISPOSITIVOS SUPRIDOS POR FORÇA DA 

EMENDA Nº 005/2004). 

§ 1o – A lei estabelecerá exceções ao disposto no inciso III, alínea “a”, quando o servidor exercer 

sua atividade laboral em atividades consideradas como perigosa ou insalubre. (Redação dada pela 

Emenda 005/2004). 

§ 2º - A lei disporá sobre aposentadoria em cargos ou empregos temporários; 

§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado 

integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 

§ 4º - Os proventos da aposentadoria são revistos, na mesma proporção e na mesma data, 

sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, e estendidos aos inativos quaisquer 

benefício ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 

decorrentes de transformação ou reclassificação de cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na 

forma da lei; 

Art. 111. A revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-se-á sempre na data de 01 

de maio de cada ano, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 112 – A lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre maior e a menor remuneração 

dos servidores públicos da administração direta e indireta, observado com limite máximo, os valores 

percebidos com remuneração, em espécie, pelo Prefeito. 

Art. 113 – Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos 

pagos pelo Poder Executivo. 

Art. 114 – A lei assegurará aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos 

entre cargos de atribuições iguais ou semelhantes do mesmo poder ou entre servidores dos Poderes 

Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 

local de trabalho. 

Art. 115 – É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeitos de remuneração 

de pessoa de serviço público municipal, ressalvado o disposto no artigo anterior. 

Art. 116 – É vedado à acumulação, remuneração de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horário: 
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I - a de dois cargos de professor; 

II - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

III - A de dois cargos privativos de médico. 

Parágrafo Único – A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público. 

Art. 117 – Os acréscimos pecuniários percebidos por serviço público não serão computados, 

nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 

fundamento. 

Art. 118 – Os cargos públicos serão criados por lei, que fixará sua denominação, padrão de 

vencimentos, condições de provimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

Parágrafo Único – A criação e extinção de cargo no âmbito do Poder Legislativo, bem como a 

fixação e alteração de seus vencimentos, poderá ser feito através de projeto de resolução de iniciativa 

de qualquer parlamentar. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 119 – O servidor municipal será responsável civil, criminal e administrativamente pelos 

atos que praticar no exercício de cargo ou função ou a pretexto de exercê-los. 

Parágrafo Único – Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câmara decretar a prisão administrativa 

dos servidores que lhe sejam subordinados, se omissos ou remissos na prestação de contas de dinheiro 

públicos sujeitos à sua guarda. (PARAGRAFO SUPRIDO POR FORÇA DA EMENDA Nº 005/2004). 

Art. 120 – Ao servidor municipal em exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições: 

I - tratando-se do mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado do seu 

cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-

lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade serão aplicadas às 

normas do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 

tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores eram 

determinados como se no exercício estivesse. 

Art. 121 – Os titulares de órgãos da administração da Prefeitura deverão atender convocação da 

Câmara Municipal para prestarem esclarecimentos sobre assuntos de sua competência. 

Art. 122 – O Município estabelecerá, por lei, o regime previdenciário de seus servidores ou 

adotá-lo através de convênio com a União ou o Estado. 

 

CAPÍTULO V 

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 

NAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 

Art. 123 – Pertencem ao Município: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas autarquias e pelas 

fundações que instituir e mantiver; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis dele situados; 

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seu território; 
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IV - setenta por cento dos recursos arrecadados pelo Estado nas multas de trânsito das 

infrações ocorridas no Município. 

Art. 124 – A União entregará vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento, do total de quarenta 

e sete por cento do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda dos proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, observados os critérios estabelecidos no artigo 158, 

parágrafo único, I e II, da Constituição Federal. 

Art. 125 – O Município divulgará até o último dia do mês subsequente ao da arrecadação, os 

montantes de cada um dos tributos arrecadados, dos recursos recebidos, os valores de origem tributária 

entregues, e a expressão numérica dos critérios de rateio. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ORÇAMENTO 

 

Art. 126 – As leis de iniciativa do Prefeito estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma setorizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como as 

relativas aos programas, de duração continuada. 

§ 2º - A lei diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e propriedades da administração, 

incluindo as despesas de capital para o; exercício financeiro subsequente orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual e disporá as alterações na legislação tributária. 

§ 3º  - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º  - Os planos e programas setoriais, serão elaborados em consonância com plano 

plurianual e apreciadas pela Câmara Municipal. 

§ 5o O Prefeito enviará a Câmara Municipal, até quatro meses antes do encerramento do 

exercício financeiro, o projeto de lei contendo a proposta orçamentária para o exercício seguinte, e a 

Câmara o devolverá para sanção até o encerramento da sessão legislativo, sem o qual não poderá entra 

em recesso. (Redação dada pela Emenda 005/2005) 

Art. 127 – A lei orçamentária anual corresponderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, fundos, órgãos e entidades da 

administração dieta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgão a ela 

vinculadas, da administração direta ou indireta, bem como fundos e fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público. 

§ 1º - O projeto de lei orçamentária será instruído com demonstrativo setorizado dos efeitos, 

sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 

natureza financeira tributaria e creditícia. 

§ 2º  - a lei orçamentária anual conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

de despesas, não se incluindo na proibição e na autorização para abertura de créditos suplementares de 

receita nos termos da lei. 

§3o Estabelecimento de recurso destinado ao ensino obrigatório, no mínimo, no percentual 

estabelecido no art. 212 da Constituição Federal e atendimento a despesas com pessoal ativo e inativo 
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que não poderá exceder os limites estabelecidos na Constituição da república e Lei Complementar 

Federal. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde serão financiados 

com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

Art. 128 – Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias e os créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal de acordo com o seu 

Regimento. 

§1o – As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual ou de créditos adicionais poderão ser 

aprovadas quando: 

I – Compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II – Relacionados com a correção de erros ou omissões do projeto de lei; 

III – Relacionadas com os dispositivos do texto do projeto de lei; 

§ 2o – As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente poderão ser aprovadas 

quando compatíveis com o Plano Plurianual 

§ 3o – Rejeitado pela Câmara o Projeto de Lei Orçamentária Anual, prevalecerá, para o ano 

seguinte, o orçamento do exercício em curso, aplicando-lhe a atualização dos valores, seguindo os 

índices oficiais; 

§ 4o – Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei 

Orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, 

mediante créditos especiais ou suplementares com prévia e específica autorização legislativa. (Redação 

dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 129 – São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações dietas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, 

aprovadas pela Câmara por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de imposto a órgão, fundo ou despesa, ressalvada a destinação 

de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como estabelecido na Constituição Federal 

e a prestação de garantias, às operações de créditos por antecipação de receita; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra, ou de um órgão para outro, sem previa autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do orçamento fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas fundações e fundos; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia autorização legislativa. 

§1o – Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem que lei o autorize a inclusão, sob pena de crime 

de responsabilidade; 

2o – Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que foram 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 

financeiro subsequente; 
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3o – A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E DO MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 130 – O Município definirá a política e os instrumentos da promoção do desenvolvimento 

econômico, justiça social e à ecologia, adotando os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e 

Estadual. 

Art. 131 – Cabe a Poder Executivo, zelar e planejar a economia do Município, desenvolvendo 

o campo social, que será elaborado por um colegiado, pelo Prefeito que o presidirá Vice - Prefeito, 

Presidente da Câmara Municipal, lideranças de bancadas e representantes de associações juridicamente 

reconhecidas, observando os seguintes princípios: 

I - autonomia municipal; 

II - propriedade privada; 

III - função social de propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades social; 

  VIII - buscas do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. 

Art. 132 – A exploração direta da atividade econômica pelo Município só será possível quando 

necessário e relevante interesse coletivo, conforme definido em Lei. 

§ 1º - A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras Entidades que exploram 

atividades econômicas, sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 

fiscais não extensivos às do setor privado. 

Art. 133 – Como agente normativo e regular da atividade econômica o Município exercerá, na 

forma da Lei, as funções de fiscalização, incentivo e, planejamento, sendo esta determinante para o setor 

público municipal e indicativo para o setor privado. 

§ 1º  - O Município, por lei, apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo. 

§ 2º  - O Município favorecerá a organização de atividade de garimparia em cooperativa, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 

§ 3º - As Cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão propriedade na autorização 

ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 

estejam atuando e naquelas fixadas pela União, de acordo com o Art. 21, XXV, da Constituição Federal. 

Art. 134 – O Município dispensará as micro – empresas e as empresas de pequeno porte, assim 

definidas, em Lei, tratamento jurídico diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas 

obrigações administrativas, tributárias e creditais, ou pela eliminação ou redução destas por meio de Lei. 

Art. 135 – O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico. 

 

CAPÍTULO II 
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DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 136 – A política de desenvolvimento urbano do Município será exercida pelo Poder Executivo, 

conforme diretrizes fixadas em Lei tem por objetivo disciplinar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes, com aprovação da Câmara Municipal. 

§ 1º – O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento da expansão urbana. 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atente as exigências fundamentais 

de ordenação da cidade expressa no Plano Diretor. 

§ 3º – As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em 

dinheiro. 

Art. 137 – O Plano Diretor deverá incluir, entre outras, diretrizes sobre: 

I – ordenamento do território, uso, ocupação e parcelamento do solo urbano, de quinze metros 

de frente por quarenta e cinco metros de fundos; 

II – a concessão de terrenos aforados é para beneficiar os sem terras, para a construção de casa 

própria, e os direitos não poderão passar para terceiros sob o embasamento de venda de benfeitorias; 

III – preservação do meio ambiente natural e cultural; 

IV – o levantamento topográfico da área urbana, delimitando os bairros, plaqueando as vias 

públicas; 

V– denominação de vias públicas, praças e logradouros com aprovação da Câmara Municipal; 

VI – aprovação e controle das construções; 

VII – urbanização regularização e titulação de áreas urbanas para a população carente; 

VIII – reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de interesse social; 

IX – criação de bairros, bem como expandi-los; 

  X – construção de unidades e conjuntos habitacionais; 

Art. 138 – O Município promoverá política, com objetivo de impedir a ocupação desordenada 

do solo e a formação de favelas. 

Art. 139 – Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA RURAL 

 

 Art. 140 – O Município promoverá o desenvolvimento rural consoante aos princípios 

constitucionais, e as diretrizes da política agrícola Federal e Estadual, objetivando o crescimento 

harmônico dos setores produtivos, propiciando-lhe melhores condições de vida e justiça social, levando 

em consideração; 

 I – a priorização ao pequeno produtor, ao abastecimento de alimento e a sua comercialização; 

 II – a pesquisa e tecnologia, que leve em conta a realidade econômica e social dos pequenos 

agricultores, e os aspectos ambientais, visando à melhoria de produção, através da criação de um centro 

agrícola, sempre com a participação das Entidades ligadas ao setor, possibilitando aos pequenos 

produtores o acesso à semente e matriz de animais; 

 III – criação de uma escola profissionalizante no Município; 

 IV – o Município destinará entre outros, recursos, anualmente, como incentivo à produção ao 

trabalhador rural, e para sua promoção técnica, valor correspondente à parcela do imposto territorial a 

que tem direito, nos termos do artigo 158 da Constituição Federal; 
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V – a implantação de projeto de cinturão verde para a produção de alimentos, bem como 

estimulará as formas alternativas de venda do produto agrícola aos bairros da periferia. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRANSPORTES 

Art. 141 – O transporte é um direito fundamental do cidadão, sendo de responsabilidade do 

Poder Público Municipal, o planejamento, gerenciamento, e a operação dos vários meios de 

transportes. 

Art. 142 – É de responsabilidade do Poder Público, o transporte coletivo de caráter essencial, 

assegurado à tarifa, condizente com o poder aquisitivo da população e a garantia de serviços adequados 

aos usuários. 

Art. 143 – O Poder Público Municipal, deverá efetuar o planejamento e a operação de transporte 

local, observando: 

I – a operação de execução do sistema que será feita de forma direta ou por concessão ou 

permissão, nos termos da Lei Municipal; 

II – a adaptação nos coletivos que permitam o livre acesso e circulação das pessoas portadoras 

de deficiência física e motora; 

III – a instalação da infra – estrutura adequada de embarque e desembarque de passageiros e de 

produtos de primeira necessidade transportados por vias terrestre e aquáticas; 

IV – a legislação sobre saúde e meio ambiente; 

V – tratamento adequado do transporte rural. 

Art. 144 - Através da Lei complementar, o Poder Executivo criará a meia passagem para o 

estudante. 

Art. 145 – A concessão de linhas para transportes coletivos deverá ser aprovada por maioria 

simples da Câmara Municipal, e a empresa concessionária deverá provar idoneidade e capacidade para 

o funcionamento. 

Art. 146 – As concessionárias são obrigadas a fixar pelo menos em cada lateral interna dos 

veículos, cartaz com resumo das obrigações a qual está sujeita a cumprir em decorrência da concessão, 

e as penalidades em caso de inobservância. 

Art. 147 – A não observância da legislação, implica nas aplicações de multas equivalentes a um 

terço (1/3) de seu faturamento bruto mensal. 

 

CAPÍTULO V 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 148 – Todos os direitos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Art. 149 – Para assegurar a efetividade desse direito incumbe ao Poder Público: 

I – conservação da fauna e da flora, preservando a cultura tradicional de costumes; 

II – conservação das reservas extrativistas, fomentando a restauração das áreas já degradadas ou 

exauridas, bem como, elaborar política específica para este setor; 

III – determinar as áreas reservatórias do pescado no Município de Alenquer; 

IV – criar fiscalização em vários pontos estratégicos no Município com a finalidade de preservar 

a ecologia; 
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V – nos lagos centrais, onde nessa época não tenha entrada ou saída, será vedada condução de 

canoas por sobre as ribanceiras, para realização da pesca à comercialização; 

VI – criar mecanismo para proibir entrada de geleiras de outros Municípios e de outros Estados 

nos lagos e rios do Município; 

VII – criar um fundo especial para a preservação do meio ambiente e sua aplicação pelo Poder 

Executivo Municipal; 

VIII – através da Secretaria Municipal do meio Ambiente deverá ser feito levantamento de todas 

as áreas prioritárias, que através de lei complementar, disciplinará o que deve ser preservado, sem que 

isso venha causar embaraços ao desenvolvimento do Município de Alenquer; 

§ 1º  - Aquele que explorar os recursos minerais fica obrigado recuperar o meio ambiente 

degradado de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 2º - Fica proibida a pesca no Município de Alenquer, nos seguintes casos: 

a) – pirarucu, no período de janeiro a 1º de maio; 

b) – tracajá, no período de junho a março; 

c) –acari, no período de dezembro a março. 

Art. 150 – A exploração de madeira e minério no Município de Alenquer depende de autorização 

os Poderes Executivo e Legislativo. (ARTIGOS SUPRIDO POR FORÇA DA EMENDA Nº 005/2004). 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDE M SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 151 – A ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar 

e a justiça social. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção Única 

Disposição Geral 

 

Art. 152 – A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativas dos 

Poderes Públicos e da sociedade, destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, a previdências e à 

assistência social, nos termos das Constituições Federal, Estadual e desta Lei orgânica. 

 

CAPÍTULO III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 153. O Município contará com instituição de seguridade social própria ou mediante 

autorização legislativa, adotará os serviços de seguridade de outros entes federativos, destinando a 

atendimento dos servidores públicos e pessoas carentes, nos termos das Constituição Federal e Estadual. 

(Redação dada pela Emenda 005/2005). 

 

CAPÍTULO IV 

DA SAÚDE PÚBLICA 



 

 
 

Estado do Pará 

Câmara Municipal de Alenquer 

Poder Legislativo 
CGC/MF N.º 10.219.285/0001-00 

 

Rua José Leite de Melo, S/nº, Bairro do Planalto 

Alenquer – Pará CEP- 68200-000  (0**93) 526 – 1260   - 1256 
 

 

 

Art. 154. A Saúde é um direito de todos e dever do Poder Pública, assegurada mediante políticas 

sociais, econômicas, ambientais e outras que têm por finalidade a eliminação do risco de doenças e de 

agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção e recuperação, sem 

qualquer discriminação. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Parágrafo Único – O Direito à Saúde implica em condições dignas de trabalho, saneamento, 

moradia, alimentação, educação, transporte, lazer, informação e participação. 

Art. 155. As ações de saúde são de natureza pública, devendo sua execução ser feita, 

preferencialmente, através dos serviços oficiais e, supletivamente, através de serviços de terceiros: 

§1o – As instituições privadas poderão participar, em caráter suplementar, do sistema de saúde 

do município, segundo as diretrizes deste, mediante contrato de direito público, com preferência às 

entidades filantrópicas e sem fins lucrativos. 

§2O – As instituições privadas de saúde serão fiscalizadas pelo município nas questões de 

controle de qualidade, de informações e registros de atendimentos, conforme os códigos sanitários e 

normas pertinentes. 

§3o – O Poder Público Municipal poderá intervir ou desapropriar o serviço de natureza privada 

necessária ao alcance dos objetivos dos sistemas, em conformidade com a lei. 

Art. 156. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem o Sistema Municipal de Saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I – Distritalização dos recursos, técnicas e práticas; 

II – Integridade na prestação de ações de saúde adequadas às realidades epidemiológicas; 

III – Participação, em nível de decisão, de entidades representativas de usuários e de 

profissionais de saúde na formulação, gestão e controle da Política Municipal e das ações de saúde 

através do Conselho Municipal de Saúde e Conferência Municipal de Saúde. 

 a) – O Conselho Municipal de Saúde, colegiado de representação fretaria, formula e controla a 

execução da política municipal de saúde, inclusive nos aspectos financeiros, com seu regulamento 

disciplinado em lei; 

b) – A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo Prefeito Municipal, com ampla 

representação de todos os setores da sociedade organizada, afetos ou não à questão da saúde, com o 

objetivo de avaliar a situação do Município e fixar as diretrizes da política municipal de saúde. 

Art. 157. O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recurso do Orçamento do 

Município, do Estado e da Seguridade Social da União, além de outras fontes. 

§ 1o – o Município aplicará, anualmente, nas ações e serviços públicos de saúde, 15% (quinze 

por cento), no mínimo, do produto da arrecadação dos impostos a que se refere à Constituição Federal, 

art. 156, e dos recursos de que tratam os seus artigos 158 e 159, I, b, e § 3o, ou por qualquer outro 

dispositivo legal. 

§2o – Os recursos financeiros do Sistema Municipal de Saúde serão administrados por meio de 

um Fundo Municipal de Saúde e subordinados ao planejamento e controle do Conselho Municipal de 

Saúde. 

§3o – A instalação de quaisquer novos serviços públicos ou privados de saúde deve ser discutida 

e aprovada no âmbito do Conselho Municipal de Saúde, obedecidos aos programas e normas 

governamentais e constitucionais. 

Art. 158. Compete ao Município, no âmbito do Sistema Único de Saúde, além de outras 

atribuições previstas na Legislação Federal: 

I – A elaboração e atualização periódica do Plano Municipal de Saúde, em consonância com os 

planos Estadual e Federal e com a realidade epidemiológica; 

 II – A direção, gestão, controle e avaliação das ações de saúde a nível municipal; 
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III – A administração do fundo municipal e elaboração de proposta orçamentária; 

IV – O controle da produção ou extração, armazenamento, transporte e distribuição de 

substâncias, produtos, máquinas e equipamentos que possam apresentar riscos à saúde da população; 

V – O planejamento e a execução de ações de vigilância epidemiológica e sanitária, incluindo 

aquelas relativas à saúde dos trabalhadores e ao meio ambiente, em articulação com os demais órgãos e 

entidades governamentais; 

VI – A extensão do atendimento psicológico as crianças da rede municipal de ensino; 

VII – A normatização complementar e a padronização dos procedimentos relativos à saúde, 

procedendo a permanente atualização através do código sanitário municipal; 

VIII – A formulação e implantação de política de recursos humanos na esfera municipal, com a 

valorização de seu quadro de pessoal; 

IX – O controle dos serviços especializados em medicina e segurança do trabalho; 

X – A execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos estratégicos para enfrentar 

as prioridades nacionais, estaduais e municipais, assim como situações emergenciais; 

Art. 159 Compete ao Poder Público prestar assistência integral a mulheres nas diferentes fases 

de sua vida e garantir a homens e mulheres o direito de determinar livremente o número de filhos, sendo 

vedada qualquer prática coercitiva pelo Poder Público e por entidades privadas. (Redação dada pela 

Emenda 005/2004). 

Parágrafo Único – Ficará sujeito à penalidade, na forma da lei, o responsável pelo não 

cumprimento da legislação relativa à comercialização de sangue e seus derivados, dos órgãos tecidos e 

substâncias humanas. 

Art. 160 - O Poder Público deverá dar autonomia à Secretaria de Saúde do Município quando 

as decisões que lhe são atribuídas. 

Art. 161. É dever do Poder Público aumentar a capacidade resolutiva da rede básica de serviço 

de saúde relativa ao grupo materno-infantil e manter uma educação continuada de profissionais nas 

atividades de atenção à mulher e à criança. 

 Art. 162. O Município estimulará o desenvolvimento das tecnologias e terapêuticas destinadas 

à prevenção, tratamento e reabilitação de deficiências, bem como o desenvolvimento de equipamentos 

que auxiliem as pessoas portadoras de deficiência. 

§1o – O Município dará amplo apoio à publicação dessas tecnologias e terapêuticas. 

§ 2o – O Poder Público estimulará e aperfeiçoará as atividades de parteiras e orientações sobre 

remédios caseiros e alimentação alternativa. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 163 – O Poder Executivo deverá prestar assistência médica ao homem do campo através de 

instalações de postos médicos, com condições de atendimento. 

Art. 164 – Atendimento prioritário ao idoso, cuja condição precária de saúde não permite que 

fique sujeito a filas e intempéries da natureza. 

Art. 165 – A Secretaria de Saúde do município deve ser aparelhada para poder cumprir a sua 

finalidade, inclusive no que diz respeito ao Sistema único de Saúde, implantado pelo Governo Federal. 

 

CAPÍTULO V 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 166 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social e tem por objetivos: 

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II – amparo às crianças e adolescente carentes; 

III – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
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IV – A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

V – garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meio de prover à própria manutenção, ou de tê-la provido por sua 

família; 

VI – assegurar a gratuidade ao acesso de benefícios e serviços sociais,  respeitando a igualdade 

no direito de atendimento, sem qualquer discriminação de raça, sexo, cor, religião, costume e posição 

ideológica; 

VII – garantir a participação popular, em órgãos estaduais, municipais e outros segmentos da 

sociedade, na elaboração e controle de ações da assistência social, através de Conselhos Municipais; 

VIII – amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo a 

sua dignidade e o bem estar, garantindo-lhes o direito à vida; 

IX – políticas básicas nas áreas de saúde, educação, trabalho, habitação, abastecimento, esporte 

e alimentação para as ações municipais e programas de assistência social, em face de natureza 

compensatória e emergencial. 

Art. 167 – As ações governamentais, na área de assistência social serão realizadas com recursos 

do orçamento Municipal, oriundo da seguridade social, previstos no artigo 195 da Constituição Federal, 

além de outras fontes. 

Art. 168 – Poderá o Poder Executivo, firmar convênio com as associações rurais e similares, 

quando devidamente reconhecidas na forma da Lei, apreciado por dois terços (2/3) do Poder Legislativo. 

Art. 169 – Todos os aposentados e idosos com mais de sessenta e cinco anos de idade da Zona 

Rural d o município de Alenquer, terão passagens gratuitas nos seguintes casos: 

I – para tratamento de saúde; 

II – para receber seus proventos. 

Art. 170 – É proibida a distribuição de recursos públicos de Ação Social, por ocupantes de 

cargos eletivos, diretamente, por indicação ou sugestão de órgãos, já que os Poderes são harmônicos, 

mas independentes entre si. 

 Art. 171 O Município obriga-se a implantar e manter órgão específico para tratar das questões 

relativas a mulher, que terá a sua composição, organização e competência fixadas em lei, garantida a 

participação de mulheres representantes da comunidade, com atuação comprovada na defesa de seus 

direitos. 

 §1o O Município promoverá orientação à mulher na defesa de seus direitos; 

 §2o O Município implantará política de combate à violência nas relações familiares e, em 

especial, contra a mulher, que efetive ações de prevenção e combate a essa violência. (Redação dada 

pela Emenda 005/2004). 

Art. 172 – Fica garantida, perante a sociedade, a imagem social da mulher como trabalhadora 

mãe e cidadã, em plena igualdade de direitos e obrigações com o homem. 

 §1o O Município auxiliará o estado e a União na criação e manutenção das delegacias 

especializadas no atendimento a mulher, criará albergues para mulheres ameaçadas. 

 § 2o O município coibirá a discriminação em relação ao papel social da mulher e garantirá 

educação não diferenciada através de preparação de seus agentes educacionais, seja no comportamento 

ou no conteúdo do material didático e pedagógico. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

§ 3º - Instituir e manter um conselho específico para tratar de assuntos da mulher, com a 

participação de representantes dos Poderes e da sociedade civil ampla e democrática, sem discriminação 

de qualquer natureza. 

Art. 173 – Às mulheres presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 

com seus filhos durante o período de amamentação. 
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Art. 174 – Para os pobres reconhecidos na forma da lei, são gratuitos: 

I – registro e certidões de nascimento; 

II – registro e certidão de casamento; 

III – registro e certidão de óbito; 

IV – emissão de carteira de identidade; 

V – emissão de carteira profissional. 

Art. 175 - A Secretaria do bem Estar Social deverá gerir fundo especial, visando aprimoramento 

da assistência à criança carente. 

Art. 176 – Todas as atividades e assistência social do Município de Alenquer serão coordenadas 

pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social. 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO 

 

 Art. 177 A educação, direito de todos e dever do Poder Público e da família, é baseada nos 

princípios da democracia, do respeito aos direitos humanos, da liberdade de expressão, objetivando o 

desenvolvimento integral da pessoa, seu preparo para o exercício consciente da cidadania e qualificação 

para o trabalho. 

 §1o – A educação, de responsabilidade direta do Poder Público Municipal, observado o disposto 

no caput deste artigo, será, prioritariamente, a da pré-escola e do ensino fundamental. 

 §2o – O Poder Público poderá atender a escolaridade posterior ao ensino fundamental quando 

houver atendido, em quantidade e qualidade, aquilo que lhe cabe até esse nível de escolarização. 

 Art. 178 O ensino municipal será ministrado com base nos seguintes princípios, calcados no art. 

206 da Constituição Federal e artigo 273, da Constituição Estadual: (Redação dada pela Emenda 

005/2004). 

I – garantia de acesso e a gratuidade de ensino público a todas as crianças e adolescentes em 

situação de risco que estejam fora do sistema regular de ensino ou de defasagem da idade-série, ficando 

vedada à cobrança de taxas por contribuição a qualquer título; 

II – direito de acesso e permanência na escola para qualquer pessoa, vedadas distinções baseadas 

na origem, raça, sexo, idade, religião, preferência política ou classe social, incorrendo em crime quem 

o fizer; 

III – a inclusão de programas no ensino público em nível de primeiro e segundo graus, temas 

que favoreçam entendimentos do processo de envelhecimento, a nível bio-psicossocial e ideológico; 

 IV – Inclusão no currículo escolar da rede municipal de ensino, disciplina que divulguem a 

história, costumes, tradições do Município, bem como direitos humanos, educação ambiental e noções 

de estudos constitucionais; 

 V – Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

 VI – Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino; (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

VII – de seu calendário próprio, de suas atividades escolares para as diferenciadas áreas de 

atuação; 

VIII – atendimento em creches e pré-escolas às crianças de até seis anos de idade; 

IX – Oferta de ensino noturno regular, adequando à condição daqueles que não tiveram acesso 

à escola na idade própria; (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

X – a fixar conteúdo mínimo para o ensino fundamental, de forma que atenda as exigências do 

artigo 120, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal; 
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 XI – Garantia de ensino livre à iniciativa privada, inclusive com opção pelo sistema de ensino 

de sua competência, manifestada expressamente dentro de cinco anos depois de instituído e efetivamente 

organizado o sistema municipal de ensino; 

 XII – Garantia de padrão de qualidade do ensino, aferido pelo Poder Público Municipal, através 

de órgão competente. 

 XXII – Ao professor, inclusive aquele contrato como substituto, é garantido à jornada 

estabelecida em lei e demais vantagens estabelecidas nas normas editadas pelo Poder Público Municipal. 

(Redação dada pela Emenda 005/2005). 

XIV – gestão democrática de liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, divulgar o pensamento, 

a arte e o saber; 

XV – valorização dos profissionais de ensino, garantindo, na forma da lei, vencimento nunca 

inferior ao salário mínimo, vigente no País, plano de carreira para o magistério e ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurando regime jurídico adotado pelo 

Poder Executivo Municipal; 

XVI – plano municipal de educação, duração plurianual e ajustamentos anuais, de forma 

integrada articulada e harmônica com o Plano Nacional de Educação; 

XVII – municipalização do ensino, que se dará mediante acordo entre as partes, Estado e 

Município, devendo ser discutido amplamente com a comunidade para que seja decidido qual o tipo de 

municipalização de ensino viável; ·. 

XVIII - alienação gratuita pelo serviço de merenda escolar, enriquecimento com hortas 

escolares, bem como assistência médica odontológica; 

XIX - distribuição de material escolar para os alunos das escolas municipais; 

XX - erradicação do analfabetismo no Município através de programas especiais a serem 

criados; 

XXI - desenvolver esforços para atualização e qualificação docente visando a gradual 

extinção do quadro de professores leigos; 

XXII - o professor terá um contrato após o ingresso no setor público de seis horas, sendo 

quatro horas para sala de aula e duas par a correção de trabalhos e elaboração de planos de aulas, que 

poderá ser feito na Secretaria de Educação ou em sua residência; 

XXIII - garantia aos trabalhadores da educação de ascensão funcional, vertical e horizontal. 

Parágrafo Único - O Município aplicará anualmente, vinte e cinco por cento, no mínimo, da sua 

recita arrecadada, compreendendo impostos, transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

 Art. 179 - O dever do Município para com a educação será efetivada mediante a garantia de: 

 I – Promover, contando com a colaboração dos demais Poderes Públicos e da sociedade, o 

recenseamento dos educandos, especialmente da educação pré-escolar e do ensino fundamental, fazer-

lhes a chamada à escola e zelar junto aos pais ou responsáveis pela frequência escolar; 

 II – Ministrar a educação pré-escolar, com atendimento em creches e pré-escolas, à criança de 

zero a seis anos, sendo de zero a dois anos em creche e de três a seis anos em pré-escolas; 

 III – Dar atendimento especializado, nas áreas prioritárias da educação pré-escolar e de ensino 

fundamental, aos portadores de deficiência de qualquer ordem e aos superdotados, preferencialmente na 

rede regular de ensino; 

 IV – Promover progressivamente, contando com a colaboração da União, do Estado e da 

iniciativa privada, a universalização do ensino fundamental, da educação pré-escolar e a erradicação do 

analfabetismo, áreas prioritárias de atuação municipal na educação; 
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 V – Dar atendimento suplementar aos educandos, na educação pré-escolar e no ensino 

fundamental, através de programas de alimentação escolar, assistência à saúde, material didático-escolar 

e também serviço de transporte escolar, especialmente nos distritos mais afastados. 

 Art. 180 O Sistema Municipal de Ensino será instituído por lei e constituído de órgão executivo, 

representado pela Secretaria Municipal de Educação, e órgão normativo, representado pelo Conselho 

Municipal de Educação e pelos demais serviços de orientação e de apoio educacional, supervisão escolar 

e inspeção, ficando este último integrado à ação do Conselho Municipal de Educação, que exercerá 

também ação fiscalizadora e avaliadora. 

 §1o – Ao Poder Público Municipal compete à organização, administração e manutenção do 

Sistema de Ensino do Município, instituído em lei e composto por todas as escolas da rede municipal, 

da iniciativa privada legalmente autorizada e aquelas da rede pública estadual que passarem, a qualquer 

título, à gestão municipal; 

§2o – O Conselho Municipal de Educação será composto de educadores, representantes dos 

diversos segmentos da educação municipal, com numero de membros e atribuições fixadas em lei 

municipal que o instituir. (Redação dada pela Emenda 005/2004). 

Art. 181 – O Poder Executivo fará doações de bolsas de estudos para os participantes de cursos 

de atualização, capacitação e qualificação de docentes fora do Município. 

Parágrafo Único – O benefício de que trata este artigo, estender-se-á aos alunos carentes 

aprovados no vestibular na área de educação e será feito um contrato para que quando o beneficiário 

concluir o curso possa servir o Município, por um período equivalente à duração do curso, sendo 

obrigado a indenizar o Município quem não cumprir o contrato. 

Art. 182 – Os funcionários do setor de educação que atuam na zona rural farão jus à gratificação 

de vinte por cento (20%) sobre seus vencimentos para atender as despesas de viagem e alimentação 

quando a serviço do setor na sede do Município. 

Art. 183 – Nenhuma criança deixará de entrar na escola, no Município de Alenquer, em razão 

de não ter uniforme escolar, sendo a Secretaria de educação responsável pela sua fiscalização. 

Art. 184 – Fica criado o núcleo de supervisão escolar do Município de Alenquer. 

  Parágrafo Único – O núcleo a que se refere o artigo será subordinado à Secretaria Municipal de 

Educação e terá o funcionamento regulado por Lei complementar. 

 Art. 185 Lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação, de duração plurianual, adequado ao 

Plano Estadual e ao Plano Nacional de Educação, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino 

e a integração de esforços e ações, objetivando: 

 I – A erradicação do analfabetismo no município; 

 II – A universalização do atendimento da educação pré-escola e do ensino fundamental; 

 III – A melhoria na qualidade de ensino; 

 IV – A qualidade e a formação para o trabalho, ao nível do ensino ministrado pelo município; 

 V – A capacitação e valorização técnica e profissional dos recursos humanos da educação 

municipal; 

 VI – As promoções humanísticas, científicas e tecnológicas do Município, do Estado e do Brasil; 

(Redação dada pela Emenda 005/2005). 

CAPÍTULO VII 

DA CULTURA 

 

Art. 186 – O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às 

fontes da cultura do Município, e apoiará e incentivará a valorização e difusão das manifestações 

culturais, competindo-lhes, ainda: 
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I – proteger as manifestações culturais populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 

grupos participantes do processo civilizatório nacional: 

II – incentivar todas as formas de expressão, criações e manifestações artísticas e culturais, 

valorizando a cultura paraense e regional; 

III – fortalecer as entidades culturais privadas, de utilidade pública, através de apoio técnico 

financeiro para incentivo à produção local sem fim lucrativo; 

IV – com a colaboração da comunidade, promover e proteger o patrimônio cultural, por meio 

de inventários, registro, vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento 

e preservação; 

V – assegurar na forma da Lei, a gestão da documentação governamental e, as providências para 

franquear sua consulta a quantos deles necessitem; 

VI – firmar convênio de intercâmbio e cooperação financeira, com entidades públicas e 

privadas, para a prestação de orientação e assistência na criação e manutenção da biblioteca pública na 

sede do Município, com aprovação da Câmara Municipal; 

VII – incentivar a criação de espaços alternativos onde sejam garantidas a divulgação e 

reprodução cultural local 

Art. 187 – Fica assegurado uma quota do Fundo de Participação dos Municípios, de 0,5 % ao 

mês, para ser aplicada pela administração direta Municipal, no desenvolvimento educacional, cultural e 

paisagístico da Vila Colombo do Pacoval, neste Município, na Região do Curuá. 

Art. 188 – Constituem Patrimônio Cultural Municipal, os bens de ordem material e imaterial, 

tombados individualmente ou em conjunto, entre os quais se incluem: 

I – praias, lagos, e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontólogo, 

ecológico e científico; 

II – a Serra da Lonjura, cidade dos Deuses, Pousos das Garças, quadros prédios, monumentos 

históricos, musicais e escritos e logradouros públicos; 

III – as formas de expressão; 

IV – os modos de criar, fazer e viver; 

§ 1º – Caberá à Secretaria de Cultura e Meio Ambiente, fazer o levantamento e o respectivo 

tombamento; 

§ 2º – Após o respectivo tombamento histórico, nenhuma obra poderá sofrer alterações com sua 

estrutura, forma, aspecto, arquitetura, definições, salvo em caso de restauração.  

§ 3º – Os danos e ameaça ao Patrimônio Cultural serão punidos na forma da Lei. 

Art.189 – Fica criada a Fundação Cultural do Município de Alenquer, Estado do Pará, que terá 

a sua regulamentação em Lei complementar. 

Art. 190 – Fica criado o Conselho Cultural de Alenquer, Estado do Pará, que terá a sua 

regulamentação em lei complementar. 

Art. 191 – A Lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 

diferentes segmentos do povo do Município. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO DESPORTO 

 

Art. 192 – É dever do Município fomentar práticas desportivas formais e não formais, como 

direito de cada um, observados: 

I – a autonomia das entidades esportivas, dirigentes e associações, clubes, quanto a sua 

organização e funcionamento; 



 

 
 

Estado do Pará 

Câmara Municipal de Alenquer 

Poder Legislativo 
CGC/MF N.º 10.219.285/0001-00 

 

Rua José Leite de Melo, S/nº, Bairro do Planalto 

Alenquer – Pará CEP- 68200-000  (0**93) 526 – 1260   - 1256 
 

 

II – a destinação de recursos públicos para a formação prioritária de desporto educacional e em 

caso específico para a do desporto amador; 

III – tratamento igualitário para o desporto amador, a do profissional, dando maior atenção ao 

amadorismo; 

IV – a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação do Município e dos clubes; 

V – o Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social, principalmente nas 

escolas municipais e com especialidade na zona rural; 

VI – o Poder Público, através de recursos específicos, deverá estimular o desporto com 

construção de quadras de esportes, nos mais diversos logradouros públicos, assim como manter em 

condições humanas o estádio municipal ““ Heriberto Batista; 

VII – garantir às pessoas portadoras de deficiência, condições à prática de educação física, de 

esporte e lazer; 

VIII – aproveitamento e adaptação de rios, matas, praias e outros recursos naturais, como locais 

de passeios e distração. 

Art. 193 – O Município proporcionará alternativas de recreação sadia e construtivas, mediante: 

I - realização de eventos de forma que se constituem em espaço político-pedagógico; 

II - criação de espaço para a prática esportiva e de lazer das crianças, adolescentes e adultos. 

III – preservação dos logradouros públicos. 

 

CAPÍTULO IX 

DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA 

 

Art. 194 – A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado e do Município. 

§ 1º - O Município apoiará na operacionalização do planejamento familiar, respeitando a livre 

opção quanto ao tamanho da prole. 

§ 2º - O Município deverá priorizar financeiramente os programas institucionais, destinados ao 

atendimento da criança e adolescente, em situação de risco pessoal e social, criando espaço em regime 

de meio aberto. 

§ 3º - Deverá ser constituído o sistema de creches pré-escolares, na forma da lei. 

§ 4º - Fica assegurada aos idosos maiores de sessenta e cinco anos de idade, a redução de 

cinquenta por cento nos preços, em casas de diversos, estádios e clubes esportivos. 

§ 5º - O Município garantirá a construção de centro de convivência para idosos, viabilizando 

através de recursos governamentais, que possibilite o desenvolvimento de atividades socioculturais. 

Art. 195 – O Município criará um Conselho Específico, para tratar assuntos da criança e do 

adolescente, composto por representantes da sociedade civil e com seu funcionamento regulado por lei 

complementar. 

 

CAPÍTULO X 

DO TRABALHO 

 

Art. 196 – É dever do Município, garantir proteção especial quanto ao direito de trabalho da 

criança e do adolescente, competindo-lhe: 

I – normalizar a política de proteção do trabalho da criança, do adolescentes e adultos no 

mercado formal; 

II – criar programas alternativos de trabalho, voltados par o atendimento das demandas das 

crianças, adolescentes e adultos, apoiando as expediências de trabalho informal já existente no 

Município; 
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III – incentivar tecnicamente e financeiramente os programas de sistema cooperativista, onde a 

criança e o adolescente possam aprender com perspectiva de geração de renda; 

IV – criar condições para profissionalização e aperfeiçoamento da criança, adolescente e adulto, 

visando sua inserção no mercado formal e informal do trabalho; 

V – garantir ao idoso oportunidade no mercado formal de trabalho. 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 197 – O Prefeito, o Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara e os Vereadores, na data da 

promulgação desta Lei Orgânica, prestarão o compromisso de mantê-la, defendê-la e cumpri-la. 

Art. 198 – Os símbolos municipais ficam mantidos na sua forma, assim especificados: 

I - O Hino Oficial do Município de Alenquer será “Risonha Surubiú”, de autoria do 

Alenquerense Benedito Monteiro. 

II - A Bandeira Oficial de Alenquer, de autoria do Artista Alenquerense Heraldo Pereira Lopes, 

possui a seguinte simbologia: Um Retângulo, dividido em quatro trapézios, sendo os trapézios 

horizontais verdes e os verticais amarelos; ao cento, um circulo sobre uma vitória regia, ladeados por 

galhos de juta, e sobre a vitória regia um ouriço de castanha do Pará partido ao meio; dentro do circulo 

o nome Alenquer, no centro do circulo, o cruzeiro, a direita do cruzeiro a imagem de uma rocha 

simbolizando a cidade dos deuses, a esquerda um pescador e acima do cruzeiro um gavião ximango, 

referendando as belezas e riquezas naturais, culturais e históricas. (Redação dada pela Emenda nº 

006/2004). 

II – A Bandeira oficial do município, criada em 16 de junho de 1969, conforme decreto 

municipal, 07/69, do então prefeito, José Rafael Valente, fica alterada com a introdução do brasão do 

Município de Alenquer. (Redação dada pela Emenda 002/1997). 

REDAÇÃO ALTERADA PELA EMENDA Nº 006/2004. 

III – O Brasão das Armas do Município; 

IV – Hino à Bandeira, de autoria de Bendito Moura. 

Parágrafo Único – Em todas as escolas municipais, será obrigatório à execução de Hinos do 

Município e da Bandeira de Alenquer. 

Art. 199 – O Poder Executivo após a promulgação desta lei deverá regulamentar, com aprovação 

da Câmara Municipal: 

I - o horário comercial do Município; 

II - criar o plantão de vinte e quatro horas para farmácias; 

III - elaborar o estatuto do menor; 

IV - criação de Sub-Prefeituras onde for conveniente; 

V - seu Plano Diretor Geral; 

VI - Estatuto dos Funcionários; 

Art. 200 – Fica obrigado do Poder Executivo: 

I - fazer o levantamento dos logradouros públicos, bens imóveis e móveis, com a 

participação da Câmara Municipal; 

II - fazer o recenseamento escolar, de seis em seis anos, para saber quantas crianças em 

idade escolar estão fora das escolas; 

III - baixar normas rígidas e moralizadoras relativas ao uso de carros oficiais. 

Art. 201 – As agências bancárias neste Município que mantenha contas correntes de depósitos 

ou poupança, em nome da Prefeitura Municipal, ficam obrigadas a encaminhar à Câmara Municipal, no 

prazo de quarenta e oito horas, cópias dos avisos de crédito, mencionando valor e origem dois recursos. 
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Art. 202 – Os Secretários Municipais são solidários ao Prefeito na execução do Orçamento do 

Município, caracterizando crime de responsabilidade quem o descumprir. 

Art. 203 – Os funcionários da Câmara Municipal que estiverem em efetivo exercício de suas 

atividades, seja qual for o regime jurídico, ficam sujeitos a prestar concurso interno e após sua 

aprovação, serão considerados estáveis. 

Parágrafo Único – A Mesa Diretora da Câmara Municipal, dentro do prazo de cento e oitenta 

dias, após a promulgação desta Lei Orgânica Municipal, baixará normas para a realização do concurso. 

 

Câmara Municipal – Vereador José leite de Melo, Alenquer, 31 de março de 1990. 

ANTONIO GUIDO CORDEIRO 

PRESIDENTE 

EMANOEL LOPES BENTES 

1º SECRETÁRIO 

AURELIO DA SILVA VALENTE 

2º SECRETÁRIO 

MARIO QUARESMA MONTEIRO 

RELATOR 

ANTONIO MOTA DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

JOAO ARAUJO DA SILVA 

VEREADOR 

JOSE AZAURY VALENTE 

VEREADOR 

RAIMUNDO REIS BARBOSA RIBEIRO 

VEREADOR 

VALDEMAR DOS SANTOS ALENCAR 

VEREADOR 
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EMENDAS 

 

EMENDA Nº 001/ Promulga em 31 de maio de 1994. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER APROVOU E MESA EXECUTIVA 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER. 

Art. 29 – Os itens abaixo passam a ter nova redação: 

Item III – Se o Vereador licenciar-se pelo prazo de cento e vinte (120) dias, será convocado seu suplente, 

o qual perceberá todas as vantagens de acordo com esta Lei, ou outra que vier definir o assunto; 

IV – O Vereador licenciado para tratar de assuntos particulares perde as vantagens no que diz 

respeito aos seus subsídios. O Vereador Licenciado para tratamento de saúde faz jus a todas as vantagens 

de seus subsídios (fixo e variável), mas o atestado médico da Câmara, que em caso de dúvida pode 

solicitar junta médica para referendar o documento. 

V – O Vereador licenciado para assumir cargo de Secretário Municipal ou assemelhado, perde 

os direitos de seus subsídios, não lhe sendo facultado optar por este, passando a receber os proventos da 

função que vai exercer no Executivo. 

  O Art. 32 Parágrafo Único passa a ter a seguinte redação. 

 - O suplente de Vereador será convocado nos casos de vaga, de investidura no cargo de 

Secretário Municipal ou assemelhado, por licença médica ou particular desde que superior a 120 dias. 

 Art. 37, item I, passa ter a seguinte redação.  

- Propor projeto legislativo, que criem ou extinguem cargos dos serviços da Câmara 

Municipal, e fixem seus respectivos vencimentos, gratificações, adicionais, e demais 

vantagens que achar conveniente. 

Art. 38 – Os itens abaixo passam a ter a seguinte redação.  

Item IX - Solicitar a intervenção no município nos casos admitidos em Lei; 

Item XIII – Repassar verba para o legislativo executar o pagamento imediato dos vereadores e 

funcionários da Câmara, salvo impedimento legal. 

Art. 47 – Item III passa a ter a seguinte redação. 

Convocar secretários municipais, para prestar informações sobre assuntos inerentes as suas 

atribuições, devendo o seu comparecimento ter anuência do Senhor Prefeito. 

Art. 60 – Parágrafo 2º - Terá nova redação: 

O veto será apreciado dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, e só poderá ser rejeitado 

pelo voto de pelo menos a maioria absoluta dos senhores vereadores em escrutino secreto. 

Art. 64 – parágrafo único terá nova redação. 

O não cumprimento do parágrafo 5º, a Câmara Municipal através da maioria absoluta de seus 

membros, afastará o Prefeito, assumindo o cargo o vice-prefeito, para que seja instaurado o 

inquérito. No impedimento do vice, assumira o cargo o presidente da Câmara, ou seus 

substitutos legais, de acordo com os respectivos cargos, facilitando o Máximo a comissão dando 

acesso aos livros documentos contábil, e o que for necessário. 

Art. 118 – parágrafo único – terá nova redação. 
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A criação ou extinção de cargos públicos na Câmara Municipal, bem como a fixação e alteração 

de seus vencimentos, dependerá de projeto legislativo de iniciativa da mesa diretora ou de seu 

presidente. 

 

 

 

EMENDA Nº 002/97 

Promulgada em 15 de dezembro de 1997. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA 

A SEGUINTE EMENDA. 

O Art. 2º, das Disposições Gerais e Transitórias, passa a ter nova redação. 

A Bandeira oficial do município, criada em 16 de junho de 1969, conforme decreto municipal, 

07/69, do então prefeito, José Rafael Valente, fica alterada com a introdução do brasão do 

Município de Alenquer. 

Câmara Municipal – Vereador José Leite de Melo, Alenquer – Pará, 15 de Dezembro de 1997. 
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EMENDA Nº 003/2003, 

PROMULGADA EM 02/09/2003.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER APROVOU E SUA MESA EXECUTIVA 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE ALENQUER. 

Art. 1º - O Inciso III, do Art. 29, passará a ter a seguinte redação: 

“III – Caso o Vereador se Licenciar pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, será convocado o seu Suplente, 

percebendo todas as vantagens estabelecidas em Lei especifica”. 

Art. 2º - O Incido IV, do Art. 29, terá a seguinte redação: 

“IV – O Vereador licenciado por prazo superior a 30 (trinta) dias, não fará jus a subsídios. Quando o 

Parlamentar for licenciado para Tratamento de Saúde, perceberá, na integra, os seus subsídios pelo 

período de 15 (quinze) dias e a partir do 16º (décimo sexto) dia, passará a ser custeado pelo regime da 

Previdência Social a qual estiver vinculada a Câmara Municipal”. 

Art. 3º - O Parágrafo Único do Artigo 32 terá a seguinte redação: 

Parágrafo Único do Art. 32 – O Suplente de Vereador, será convocado nos casos de vaga, investidura 

em cargos de confiança, que impossibilite o exercício de vereança, por Licença Médica ou Particular, 

desde que ultrapasse 30 (trinta) dias.  

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Plenário Carino Simões, em 02 de Setembro de 2003. 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA No. 004/2004, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004. 

 

 MODIFICA DISPOSITIVOS DO TEXTO DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER ESTATUI E SUA MESA DIRETORA 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

 

Art. 1o Os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Alenquer abaixo passam a vigorar com 

a seguinte Emenda Aditiva: 

 Art.38... 

XVII – O Presidente da Câmara não poderá assumir nenhum outro cargo durante seu 

mandato como Presidente, tanto da esfera municipal, estadual ou federal.  

Art. 2o Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio José Leite de Melo, Mesa Diretora do Poder Legislativo Alenquerense, Plenário Carino 

Simões, em 26 de Novembro de 2004. 

EDSON BATISTA DE MACÊDO 

Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

 

ADALBERTO LÚCIO DE MACÊDO 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

 

JOÃO ARAÚJO DA SILVA 

1o Secretário da Câmara Municipal de Alenquer 

 

RAIMUNDO GOMES SAMPAIO 

2o Secretário da Câmara Municipal de Alenquer. 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA No. 005/2004, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004. 

 

 MODIFICA DISPOSITIVOS DO TEXTO DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER FAZ SABER QUE O 

SOBERANO PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA AS SEGUINTES EMENDAS AO 

TEXTO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

Art. 1o Os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Alenquer abaixo enumerados passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

 Art.3o... 

 IV – a Oeste com Óbidos e Curuá; 

 Art.6o... 

 Art. 6o São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Poder 

Legislativo e o Executivo. 

 Art.9o... 

 Art. 9o São direitos sociais, a educação, o trabalho, a cultura, a moradia, a 

assistência. A proteção à maternidade, à gestante, à infância, ao idoso, ao 

deficiente, ao lazer, ao meio ambiente, a saúde e a segurança. 

 Art.11... 

XXVIII – organizar e manter a guarda municipal com atribuições de guarda e 

vigilância do município, do patrimônio municipal, dos parques, jardins e 

pontes, além da competência residual e concorrente prevista na Constituição 

Federal e Estadual, em toda a área territorial do Município; 

 Art.16... 

 II -... 

 E - venda de ações negociadas na bolsa de valores ou na forma prevista em lei; 

§ 1o – O Município, antes de proceder à venda ou doação de seus bens imóveis, concederá o direito real 

de uso, mediante regular processo licitatório, podendo ser dispensado nos 

termos da lei, em especial para destino de concessões a serem executadas por 

órgãos da administração pública ou aqueles que prestem serviços públicos, 

entidades assistências, quando se verificar relevante interesse público, 

devidamente justificado. 

 Art.17... 

Art. 17 O direito de uso dos bens públicos por particulares poderá ser 

realizado mediante concessão, permissão ou autorização, desde que haja 

interesse público justificado. 
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 § 1o – A concessão de bens públicos de uso especial e dominical dependerá de 

autorização legislativa e regular processo licitatório, com o a assinatura do 

respectivo Contrato Administrativo, cuja dispensa só ocorrerá, nas hipóteses 

estabelecidas em lei, devidamente justificadas. 

 § 2o – A concessão de bens públicos de uso comum somente será outorgada por 

autorização do Poder Legislativo; 

 § 3o – A outorga de permissão e autorização se uso dependerá de ato do Poder 

Executivo, devidamente justificado. 

Art.19... 

  XV – celebração de consórcios com outros municípios; 

Art.20... 

 VII – tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do 

Tribunal de Contas dos Municípios, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias a contar de seu recebimento, observado os seguintes preceitos: 

               X – depois de transitada e julgada a decisão da Câmara Municipal, que condenou o Prefeito 

pelo delito de responsabilidade, ficará o mesmo inelegível pelo prazo máxima 

estabelecido na Lei de Inelegibilidades, para todo e qualquer cargo eletivo, 

sendo extensivo a vereador, quando incorrer no mesmo delito. 

 XII – A Câmara Municipal não entrará em recesso, até a aprovação da proposta 

orçamentária. 

Art.22 - 

 § 1o – O vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste artigo, deverá 

fazê-lo até o dia 15 (quinze) de fevereiro, percebendo os seus subsídios de 

forma proporcional, sob pena de perda de mandato, salvo motivo relevante, 

devidamente comprovado e aceito pela Câmara. 

Art.23... 

 Parágrafo Único – O subsídio do vereador da Câmara Municipal de Alenquer 

corresponderá até 30% (trinta por cento) do subsídio do Deputado Estadual, 

observado o estabelecido na Emenda Constitucional no. 25, de 14 de fevereiro 

de 2000, além de outros limites fixados em lei. 

              Art.29... 

I – para tratamento de saúde ou em licença a gestante; 

 V – o vereador que se licenciar para ocupar o cargo de Secretário Municipal ou 

assemelhado perceberá os vencimentos do cargo que irá assumir; 

 VI – O ocupante do cargo de vereador deverá ser domiciliado no Município de 

Alenquer, sob pena de perda do mandato a ser declarado pela Mesa Executiva 

da Câmara Municipal; 

    Art.31... 

         VI – que tiver domicílio fora do Município de Alenquer; 

Art.32. 

I – investido no cargo de Secretário Municipal ou outro cargo de confiança; 

Art.33... 

§ 1o – O suplente será convocado nos casos de vaga, investidura em funções 

previstas no artigo anterior ou de licença superior a 30 (trinta) dias. 

Art.41... 

Art. 41. As sessões serão públicas. 

Art.47... 
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 IV – as comissões receberão do Presidente da Mesa, petições, reclamações, 

representações ou queixas de qualquer pessoa ou entidade da sociedade civil, 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas municipais, 

sendo vedado, em qualquer das hipóteses, o anonimato do postulante. 

 VII – acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e proposta orçamentária, assim como a sua posterior execução e 

sua aplicação; 

Art.48... 

 IV – tomar o depoimento de qualquer servidor municipal, com a ciência de seu 

superior hierárquico, convocar testemunhas e ouvi-las sob compromisso. 

Art.50... 

 § 3o – A matéria constante na proposta de emenda rejeitada não poderá ser 

apresentada no mesmo ano em curso. 

Art.64... 

 § 2O – O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios sobre 

as contas que o Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por 

deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, através de 

decisão fundamentada de Comissão especial designada para este fim, que 

deverá se pronunciar elo prazo máximo de 110 (cento e dez) dias após o seu 

recebimento; 

Art. 2o Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio José Leite de Melo, Mesa Diretora do Poder Legislativo Alenquerense, Plenário Carino Simões, 

em 26 de Novembro de 2004. 

 

EDSON BATISTA DE MACÊDO 

Presidente 

ADALBERTO LÚCIO DE MACÊDO 

Vice-Presidente 

JOÃO ARAÚJO DA SILVA 

1o Secretário 

RAIMUNDO GOMES SAMPAIO 

2o Secretário 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA No. 06/2004, DE 26 DE VOVEMBRO DE 2004. 

 

MODIFICA DISPOSITIVOS DO TEXTO DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

ALENQUER, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER FAZ SABER QUE O 

SOBERANO PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA AO 

TEXTO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

 

Art. 1o Os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Alenquer abaixo enumerados passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

 

Art. 68... 

 Art. 68. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á, simultaneamente, 

no primeiro domingo do mês de outubro, antes do término do mandato de seus 

antecessores, dentre os brasileiros com idade mínima de 21 (vinte e um) anos e 

verificadas as demais condições de elegibilidade da Constituição Federal e 

outras exigências contidas em lei. 

Art.71. 

 Parágrafo Único – O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara 

Municipal, pelas infrações contidas neste artigo e outras fixadas em lei, seguirá 

o procedimento estabelecido pelo Decreto no. 201/67 ou norma que vier 

substituí-lo. 

Art.72... 

 I – Ocorrer o falecimento, renúncia por escrito, suspensão ou perda dos direitos 

políticos ou ainda, por condenação criminal. 

Art.83... 

XI – efetuar o pagamento dos funcionários, servidores, aposentados e pensionistas até 

o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente.                                                               

 XII – até o 20o (vigésimo) dia de cada mês, fazer o repasse do duodécimo a que 

tem direito o Poder Legislativo, atendendo as exigências da Lei Complementar 

no. 101/2000. 

 XV – nomear e exonerar servidores, designar ou dispensar administradores e 

agentes distritais, nos termos da Lei; 
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 XXI – apresentar balancetes quadrimestrais, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento do quadrimestre, discriminando a receita e despesa, bem como a 

admissão de pessoal a qualquer título, ficando os balancetes e documentação 

que a instrui, no prédio da Câmara Municipal, por todo o exercício financeiro, 

em local de fácil acesso para que qualquer cidadão e entidade da sociedade civil 

possam consultar e fazer apreciação, sob pena de crime político-administrativo. 

 XXIII – remeter ao Poder Legislativo, até o dia 15 (quinze) de agosto de cada 

ano, o orçamento para o exercício financeiro seguinte; 

Art.87... 

 Art. 87. O Secretário Municipal que for julgado e considerado culpado, ainda 

que em co-autoria, em delito contra o patrimônio público municipal, ficará 

impedido de exercer função pública no âmbito do Município, pelo prazo 

máximo estabelecido na Lei de Inelegibilidades, sendo-lhe facultado o direito à 

ampla defesa. 

Art.92... 

 Art. 92. O Município deverá organizar a sua administração, exercer as suas 

atividades, promover sua política de desenvolvimento urbano, dentro de um 

processo de planejamento, atendendo aos objetivos de diretrizes estabelecidas 

em Plano Diretor, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

Orçamento Programa Anual, outros planos e ações setoriais, e mediante 

adequado sistema de planejamento. 

Art.95... 

 Art. 95. A Administração Municipal, direta ou indireta obedecerá, os princípios 

da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência. 

 § 1o – Todo órgão ou entidade custeada pelo erário municipal, prestará na forma 

e prazo estabelecidos em lei, sob pena de responsabilidade funcional, 

informações de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo 

sigilo seja imprescindível, nos casos estabelecidos em legislação federal. 

Art.97... 

 Art. 97. A Administração Municipal não poderá gastar com as despesas de seu 

quadro de pessoal, mais de 60% (sessenta por cento) de sua receita corrente 

líquida no exercício fiscal, assim entendido: 

 I – 54% (cinquenta e quatro por cento), para o Executivo, suas autarquias e 

fundações, aí compreendidos os Fundos Municipais; 

 II – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, de acordo com Lei especifica. 

Art.98... 

 Art. 98. A Administração deverá promover a arrecadação dos tributos de sua 

competência, através de convênio com a rede bancária, preferencialmente com 

os Banco do Estado do Pará S/A, Banco da Amazônia S/A e Banco do Brasil 

S/A, devendo os valores serem fixados em moeda nacional, corrigidos pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, da Fundação IBGE, ou outro 

que vier substituí-lo. 

Art.99... 

 Art. 99. A Administração municipal norteará a sua atuação, visando a paz entre 

todos e mais: 

Art. 2o Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio José Leite de Melo, Mesa Diretora do Poder Legislativo Alenquerense, Plenário Carino 

Simões, em 26 de Novembro de 2004. 

EDSON BATISTA DE MACÊDO 

Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

ADALBERTO LÚCIO DE MACÊDO 

Vice – Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

JOÃO ARAÚJO DA SILVA 

1º Secretário da Câmara Municipal de Alenquer 

RAIMUNDO GOMES SAMPAIO 

2º Secretário da Câmara Municipal de Alenquer. 

 

EMENDA A LEI ORGÂNICA No. 007/2004, DE 26 DE NOVEMBRRO DE 2004. 

 

 MODIFICA OS DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE ALENQUER. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER APROVOU E SUA MESA EXECUTIVA 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA: 

Art. 1o Os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Alenquer abaixo discriminadas, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art.105... 

 II – Décimo terceiro, pago na forma estabelecida em lei; 

 X – As promoções dos servidores públicos serão por antiguidade e eficiência, além de outras exigências 

previstas em norma específica; 

 XVII – É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para afeito de remuneração de pessoal 

do serviço público, ressalvo o disposto nesta Lei; 

Art.107... 

 “Art. 107. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados em virtude de 

concurso público”. 

Art.109... 

 “Art. 109 A Administração Pública, através de norma específica, estabelecerá o percentual dos empregos 

públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá o critério de admissão, sendo estabelecido 

o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas aos portadores de deficiências especiais”. 

Art.110... 

 II – Compulsoriamente, aos sessenta e cinco anos de idade para homens e 60 (sessenta) anos para 

mulheres, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos da legislação em vigor; 

     § 1o – A lei estabelecerá exceções ao disposto no inciso III, alínea “a”, quando o servidor exercer sua 

atividade laboral em atividades consideradas como perigosa ou insalubre; 

      Art.111... 

 “Art. 111. A revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-se-á sempre na data de 01 de 

maio de cada ano, nos termos da lei”; 

     Art.118... 

 Parágrafo Único – A criação e extinção de cargo no âmbito do Poder Legislativo, bem como a fixação 

e alteração de seus vencimentos, poderá ser feito através de projeto de resolução de iniciativa de qualquer 

parlamentar. 

      Art.126... 
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 § 5o O Prefeito enviará a Câmara Municipal, até quatro meses antes do encerramento do exercício 

financeiro, o projeto de lei contendo a proposta orçamentária para o exercício seguinte, e a Câmara o 

devolverá para sanção até o encerramento da sessão legislativo, sem o qual não poderá entra em recesso.                  

Art.127... 
 §3o Estabelecimento de recurso destinado ao ensino obrigatório, no mínimo, no percentual estabelecido 

no art. 212 da Constituição Federal e atendimento a despesas com pessoal ativo e inativo que não poderá 

exceder os limites estabelecidos na Constituição da república e Lei Complementar Federal. 

     Art.128... 
 §1o – As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual ou de créditos adicionais poderão ser aprovadas 

quando: 

 I – Compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 II – Relacionados com a correção de erros ou omissões do projeto de lei; 

 III – Relacionadas com os dispositivos do texto do projeto de lei; 

 §2o – As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente poderão ser aprovadas quando 

compatíveis com o Plano Plurianual 

     §3o – Rejeitado pela Câmara o Projeto de Lei Orçamentária Anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o 

orçamento do exercício em curso, aplicando-lhe a atualização dos valores, seguindo os índices oficiais; 

 §4o – Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei Orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares com prévia e específica autorização legislativa. 

Art.129... 

 §1o – Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem 

prévia inclusão no plano plurianual, ou sem que lei o autorize a inclusão, sob pena de crime de 

responsabilidade; 

 2o - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que foram 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 

financeiro subsequente; 

 3o – A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e 

urgentes. 

      Art.153... 

 “Art. 153. O Município contará com instituição de seguridade social própria ou mediante autorização 

legislativa, adotará os serviços de seguridade de outros entes federativos, destinando a atendimento dos 

servidores públicos e pessoas carentes, nos termos das Constituição Federal e Estadual”. 

     Art.154... 

“Art. 154. A Saúde é um direito de todos e dever do Poder Pública, assegurada mediante políticas 

sociais, econômicas, ambientais e outras que têm por finalidade a eliminação do risco de doenças e de 

agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção e recuperação, sem 

qualquer discriminação”. 

Parágrafo Único – O Direito à Saúde implica em condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, 

alimentação, educação, transporte, lazer, informação e participação. 

Art.155... 
“Art. 155. As ações de saúde são de natureza pública, devendo sua execução ser feita, 

preferencialmente, através dos serviços oficiais e, supletivamente, através de serviços de terceiros”. 

§1o – As instituições privadas poderão participar, em caráter suplementar, do sistema de saúde do 

município, segundo as diretrizes deste, mediante contrato de direito público, com preferência às 

entidades filantrópicas e sem fins lucrativos. 
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§2O – As instituições privadas de saúde serão fiscalizadas pelo município nas questões de controle de 

qualidade, de informações e registros de atendimentos, conforme os códigos sanitários e normas 

pertinentes. 

§3o – O Poder Público Municipal poderá intervir ou desapropriar o serviço de natureza privada 

necessária ao alcance dos objetivos dos sistemas, em conformidade com a lei. 

      Art.156... 

“Art. 156. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 

o Sistema Municipal de Saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes”: 

I – Distritalização dos recursos, técnicas e práticas; 

II – Integridade na prestação de ações de saúde adequadas às realidades epidemiológicas; 

III – Participação, em nível de decisão, de entidades representativas de usuários e de profissionais de 

saúde na formulação, gestão e controle da Política Municipal e das ações de saúde através do Conselho 

Municipal de Saúde e Conferência Municipal de Saúde. 

a – O Conselho Municipal de Saúde, colegiado de representação fretaria, formula e controla a execução 

da política municipal de saúde, inclusive nos aspectos financeiros, com seu regulamento disciplinado 

em lei; 

b – A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo Prefeito Municipal, com ampla representação 

de todos os setores da sociedade organizada, afetos ou não à questão da saúde, com o objetivo de avaliar 

a situação do Município e fixar as diretrizes da política municipal de saúde. 

Art.157... 

 “Art. 157. O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recurso do Orçamento do 

Município, do Estado e da Seguridade Social da União, além de outras fontes”. 

§ 1o – o Município aplicará, anualmente, nas ações e serviços públicos de saúde, 15% (quinze por cento), 

no mínimo, do produto da arrecadação dos impostos a que se refere à Constituição Federal, art. 156, e 

dos recursos de que tratam os seus artigos 158 e 159, I, b, e § 3o, ou por qualquer outro dispositivo legal. 

 §2o – Os recursos financeiros do Sistema Municipal de Saúde serão administrados por meio de 

um Fundo Municipal de Saúde e subordinados ao planejamento e controle do Conselho Municipal de 

Saúde. 

 §3o – A instalação de quaisquer novos serviços públicos ou privados de saúde deve ser discutida 

e aprovada no âmbito do Conselho Municipal de Saúde, obedecidos aos programas e normas 

governamentais e constitucionais. 

Art.158... 

 “Art. 158. Compete ao Município, no âmbito do Sistema Único de Saúde, além de outras 

atribuições previstas na Legislação Federal”: 

 I – A elaboração e atualização periódica do Plano Municipal de Saúde, em consonância com os 

planos Estadual e Federal e com a realidade epidemiológica; 

 II – A direção, gestão, controle e avaliação das ações de saúde a nível municipal; 

 III – A administração do fundo municipal e elaboração de proposta orçamentária; 

IV – O controle da produção ou extração, armazenamento, transporte e distribuição de substâncias, 

produtos, máquinas e equipamentos que possam apresentar riscos à saúde da população; 

V – O planejamento e a execução de ações de vigilância epidemiológica e sanitária, incluindo aquelas 

relativas à saúde dos trabalhadores e ao meio ambiente, em articulação com os demais órgãos e entidades 

governamentais; 

VI – A extensão do atendimento psicológico as crianças da rede municipal de ensino; 

VII – A normatização complementar e a padronização dos procedimentos relativos à saúde, procedendo 

a permanente atualização através do código sanitário municipal; 
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VIII – A formulação e implantação de política de recursos humanos na esfera municipal, com a 

valorização de seu quadro de pessoal; 

IX – O controle dos serviços especializados em medicina e segurança do trabalho; 

X – A execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos estratégicos para enfrentar as 

prioridades nacionais, estaduais e municipais, assim como situações emergenciais; 

Art.159... 

“Art. 159 Compete ao Poder Público prestar assistência integral a mulheres nas diferentes fases de sua 

vida e garantir a homens e mulheres o direito de determinar livremente o número de filhos, sendo vedada 

qualquer prática coercitiva pelo Poder Público e por entidades privadas”. 

            Art.161... 
“Art. 161. É dever do Poder Público aumentar a capacidade resolutiva da rede básica de serviço de saúde 

relativa ao grupo materno-infantil e manter uma educação continuada de profissionais nas atividades de 

atenção à mulher e à criança”. 

          Art.162... 

“Art. 162. O Município estimulará o desenvolvimento das tecnologias e terapêuticas destinadas à 

prevenção, tratamento e reabilitação de deficiências, bem como o desenvolvimento de equipamentos 

que auxiliem as pessoas portadoras de deficiência”. 

§1o – O Município dará amplo apoio à publicação dessas tecnologias e terapêuticas. 

§ 2o – O Poder Público estimulará e aperfeiçoará as atividades de parteiras e orientações sobre remédios 

caseiros e alimentação alternativa. 

          Art.171... 

Art. 171 O Município obriga-se a implantar e manter órgão específico para tratar das questões relativas 

a mulher, que terá a sua composição, organização e competência fixadas em lei, garantida a participação 

de mulheres representantes da comunidade, com atuação comprovada na defesa de seus direitos. 

§1o O Município promoverá orientação à mulher na defesa de seus direitos; 

§2o O Município implantará política de combate à violência nas relações familiares e, em especial, contra 

a mulher, que efetive ações de prevenção e combate a essa violência. 

      Art. 172... 

§1o O Município auxiliará o estado e a União na criação e manutenção das delegacias especializadas no 

atendimento a mulher, criará albergues para mulheres ameaçadas. 

§ 2o O município coibirá a discriminação em relação ao papel social da mulher e garantirá educação não 

diferenciada através de preparação de seus agentes educacionais, seja no comportamento ou no conteúdo 

do material didático e pedagógico. 

      Art.177... 

Art. 177 A educação, direito de todos e dever do Poder Público e da família, é baseada nos princípios 

da democracia, do respeito aos direitos humanos, da liberdade de expressão, objetivando o 

desenvolvimento integral da pessoa, seu preparo para o exercício consciente da cidadania e qualificação 

para o trabalho. 

§1o – A educação, de responsabilidade direta do Poder Público Municipal, observado o disposto no caput 

deste artigo, será, prioritariamente, a da pré-escola e do ensino fundamental. 

§2o – O Poder Público poderá atender a escolaridade posterior ao ensino fundamental quando houver 

atendido, em quantidade e qualidade, aquilo que lhe cabe até esse nível de escolarização. 

    Art. 178... 

Art. 178 O ensino municipal será ministrado com base nos seguintes princípios, calcados no art. 206 da 

Constituição Federal e artigo 273, da Constituição Estadual: 

 I -... 
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IV – Inclusão no currículo escolar da rede municipal de ensino, disciplina que divulguem a história, 

costumes, tradições do Município, bem como direitos humanos, educação ambiental e noções de estudos 

constitucionais; 

V – Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

VI – Pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas e privadas 

de ensino; 

IX – Oferta de ensino noturno regular, adequando à condição daqueles que não tiveram acesso à escola 

na idade própria; 

XI – Garantia de ensino livre à iniciativa privada, inclusive com opção pelo sistema de ensino de sua 

competência, manifestada expressamente dentro de cinco anos depois de instituído e efetivamente 

organizado o sistema municipal de ensino; 

XII – Garantia de padrão de qualidade do ensino, aferido pelo Poder Público Municipal, através de 

órgão competente. 

XXII – Ao professor, inclusive aquele contrato como substituto, é garantido a jornada estabelecida em 

lei e demais vantagens estabelecidas nas normas editadas pelo Poder Público Municipal. 

        Art.179... 

            Art. 179 - O dever do Município para com a educação será efetivada mediante a garantia de: 

I – Promover, contando com a colaboração dos demais Poderes Públicos e da sociedade, o 

recenseamento dos educandos, especialmente da educação pré-escolar e do ensino fundamental, fazer-

lhes a chamada à escola e zelar junto aos pais ou responsáveis pela frequência escolar; 

II – Ministrar a educação pré-escolar, com atendimento em creches e pré-escolas, à criança de zero a 

seis anos, sendo de zero a dois anos em creche e de três a seis anos em pré-escolas; 

III – Dar atendimento especializado, nas áreas prioritárias da educação pré-escolar e de ensino 

fundamental, aos portadores de deficiência de qualquer ordem e aos superdotados, preferencialmente na 

rede regular de ensino; 

IV – Promover progressivamente, contando com a colaboração da União, do Estado e da iniciativa 

privada, a universalização do ensino fundamental, da educação pré-escolar e a erradicação do 

analfabetismo, áreas prioritárias de atuação municipal na educação; 

V – Dar atendimento suplementar aos educandos, na educação pré-escolar e no ensino fundamental, 

através de programas de alimentação escolar, assistência à saúde, material didático-escolar e também 

serviço de transporte escolar, especialmente nos distritos mais afastados. 

      Art.180... 

Art. 180 O Sistema Municipal de Ensino será instituído por lei e constituído de órgão executivo, 

representado pela Secretaria Municipal de Educação, e órgão normativo, representado pelo Conselho 

Municipal de Educação e pelos demais serviços de orientação e de apoio educacional, supervisão escolar 

e inspeção, ficando este último integrado à ação do Conselho Municipal de Educação, que exercerá 

também ação fiscalizadora e avaliadora. 

§1o – Ao Poder Público Municipal compete à organização, administração e manutenção do Sistema de 

Ensino do Município, instituído em lei e composto por todas as escolas da rede municipal, da iniciativa 

privada legalmente autorizada e aquelas da rede pública estadual que passarem, a qualquer título, à 

gestão municipal; 

§2o – O Conselho Municipal de Educação, será composto de educadores, representantes dos diversos 

segmentos da educação municipal, com numero de membros e atribuições fixadas em lei municipal que 

o instituir. 

      Art.185... 
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Art. 185 Lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação, de duração plurianual, adequado ao Plano 

Estadual e ao Plano Nacional de Educação, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino e a 

integração de esforços e ações, objetivando: 

I – A erradicação do analfabetismo no município; 

II – A universalização do atendimento da educação pré-escola e do ensino fundamental; 

III – A melhoria na qualidade de ensino; 

IV – A qualidade e a formação para o trabalho, ao nível do ensino ministrado pelo município; 

V – A capacitação e valorização técnica e profissional dos recursos humanos da educação municipal; 

VI – As promoções humanísticas, científicas e tecnológicas do Município, do estado e do Brasil; 

Art. 2o Ficam revogados os seguintes dispositivos do texto da Lei Orgânica Municipal: 

- Alíneas “c” e “d”, do artigo 110; 

- Parágrafo Único, do artigo 119; 

- Artigo 150; 

Art. 3o Proceder à renumeração dos artigos e demais dispositivos constantes no texto da Lei 

Orgânica em decorrência das modificações realizadas. 

 

Art. 4o Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor, na data de sua promulgação. 

Palácio José Leite de Melo, Mesa Diretora do Poder Legislativo de Alenquer, Plenário Carino Simões, 

em 26 de Novembro de 2004. 

 

EDSON BATISTA DE MACÊDO 

Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

 

ADALBERTO LÚCIO DE MACÊDO 

Vice – Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

 

JOÃO ARAÚJO DA SILVA 

1º Secretário da Câmara Municipal de Alenquer 

 

RAIMUNDO GOMES SAMPAIO 

2º Secretário da Câmara Municipal de Alenquer. 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº. 008/2004, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004. 
 

 

 MODIFICA DISPOSITIVOS DO TEXTO DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER APROVOU E SUA MESA EXECUTIVA 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

Art. 1o Os dispositivos do texto da Lei Orgânica do Município de Alenquer, abaixo mencionados, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 Art. 2º -...... 

I- O Hino Oficial do Município de Alenquer será “Risonha Surubiú”, de autoria do 

Alenquerense Benedito Monteiro. 

II - A Bandeira Oficial de Alenquer, de autoria do Artista Alenquerense Heraldo Pereira 

Lopes, possui a seguinte simbologia: Um Retângulo, dividido em quatro trapézios, sendo 

os trapézios horizontais verdes e os verticais amarelos; ao cento, um circulo sobre uma 

vitória regia, ladeados por galhos de juta, e sobre a vitória regia um ouriço de castanha 

do Pará partido ao meio; dentro do circulo o nome Alenquer, no centro do circulo, o 

cruzeiro, a direita do cruzeiro a imagem de uma rocha simbolizando a cidade dos deuses, 

a esquerda um pescador e acima do cruzeiro um gavião ximango, referendando as belezas 

e riquezas naturais, culturais e históricas. 

Art. 2º - Está Emenda a Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

Palácio José Leite de Melo, Mesa Diretora do Poder Legislativo de Alenquer, Plenário Carino Simões, 

em 26 de Novembro de 2004. 

 

EDSON BATISTA DE MACÊDO 

Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 
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ADALBERTO LÚCIO DE MACÊDO 

Vice – Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

 

JOÃO ARAÚJO DA SILVA 

1º Secretário da Câmara Municipal de Alenquer 

 

RAIMUNDO GOMES SAMPAIO 

2º Secretário da Câmara Municipal de Alenquer. 

 

 

 

 

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER Nº 009/2004, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2004. 

 

 SUPRIME DISPOSITIVOS DO TEXTO DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMRA MUNICIPAL DE ALENQUER FAZ SABER QUE A 

CÂMARA APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE EMENDA A LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL: 

 

Art. 1o Ficam suprimidos do texto da Lei Orgânica do Município de Alenquer, os dispositivos abaixo 

enumerados: 

 

- No Artigo 1o, o seu Parágrafo único; 

- O inciso XXXVIII, do Artigo 11; 

- O inciso IV, do Artigo 29; 

- A alínea “b”, do inciso I, do Artigo 30; 

- A alínea “b” e “d”, do inciso II, do Artigo 30; 

- O Artigo 34; 

- O inciso I, do Artigo 37; 

- Os incisos XII, XIII e XIV, do Artigo 38; 

- O Artigo 61; 

- O § 4o, do Artigo 64; 

- O Artigo 75; 

- O § 1o, do Artigo 81; 

- Os incisos XXII e XXIV, do Artigo 83. 

 

Art. 2o Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio José Leite de Melo, Mesa Diretora do Poder Legislativo de Alenquer, Plenário Carino Simões, 

em 26 de Novembro de 2004. 

 

EDSON BATISTA DE MACÊDO 
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Presidente da Câmara Municipal de Alenquer 

 

ADALBERTO LÚCIO DE MACÊDO 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Alenquer. 

 

JOÃO ARAÚJO DA SILVA 

1o Secretário da Câmara Municipal de Alenquer. 

 

RAIMUNDO GOMES SAMPAIO 

2o Secretário da Câmara Municipal de Alenquer. 

 

 

 

EMENDA Nº 10/2011,      DE 05 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Orgânica 

Municipal de Alenquer.       

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alenquer, Estado do Pará, por seu soberano plenário, nos 

termos do Art. 50 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 18 - § Único da Página 16, o Art. 38 – XV na Página 26, o Art. 64 na 

Página 32, o Art. 65 na Página 33 e o Art. 83 na Página 39, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.18.....................................................................................................................  

 

O § Único - A Câmara Municipal de Alenquer será composta de 15(quinze) vereadores, 

conforme dispõe o Artigo 29 da Constituição Federal. 

 

Art.38. ................................................................................................................  

 

XV - apresentar balancetes quadrimestrais, até trinta (30) dias após o encerramento do 

quadrimestre, discriminada receita e despesa, bem como admissão de pessoal a qualquer título, 

ficando tais balancetes e respectiva documentação no prédio da Câmara, por todo o exercício, 

em local de fácil acesso para o conhecimento do povo; 

 

Art.64........................................................................................................ 

 

§ 2O – O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios sobre as contas que 

o Prefeito deve prestar anualmente, só deixará de prevalecer por deliberação de 2/3 (dois terços) 

dos membros da Câmara Municipal, através de decisão fundamentada de Comissão especial 

designada para este fim, que deverá se pronunciar pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias após o seu recebimento; (Redação dada pela Emenda 003/2004). 

 

Art. 65 ................................................................................................................. 

Art. 65 - As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo e Legislativo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 
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responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade, os quais poderão questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

  

  Art.83....................................................................................................................... 

 

XXIII - remeter ao Poder Legislativo, até o dia 31 (trinta e um) de outubro de cada ano, o 

orçamento para o exercício financeiro seguinte; 

 

Art. 2º - Esta emenda à Lei Orgânica de Alenquer entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alenquer, em 05 de Outubro de 2011. 

 

SILVIO CAMPOS DOS SANTOS     ANDRÉIA DE AGUIAR 

CONCEIÇÃO 

Presidente        Vice-Presidente 

 

IDINALVA SOARES MACIEL     SAULO MONTEIRO BENTES 

 1ª Secretária       2º Secretário 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALENQUER Nº 011/2015, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2015. 

 

 Emenda que Acrescenta Dispositivos a Lei Orgânica 

do Município de Alenquer e dá outras providências 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alenquer, (PA), faz saber que, após aprovação pelo 

soberano plenário, promulga a Emenda à Lei Orgânica do Município de Alenquer, n° 011/2015, 

de origem legislativa, que acrescenta dispositivos a Lei Orgânica e, o Presidente manda 

publicar, nos termos do art. 38, Inciso V da Lei Orgânica do Município.  

 

Art. 1º. A Lei Orgânica do Município de Alenquer, Estado do Pará, fica acrescentada dos 

seguintes dispositivos: 

 

Art. 71-A, Admitida a acusação contra o Prefeito, por dois terços (2/3) dos membros da Câmara 

Municipal, mediante votação aberta, será ele submetido a julgamento perante a própria Câmara, 

nas infrações político-administrativas. 

 

§ 1°. O Prefeito ficará afastado preventivamente do exercício de suas funções por até 180 (cento 

e oitenta) dias, logo após o acatamento da denúncia por dois terços (2/3) dos membros da 

Câmara, quando então o Presidente da Câmara editará e mandará publicar Decreto Legislativo 

a respeito, e dele dará imediatamente ao Juiz Eleitoral da Comarca. 

 

§ 2º. Se, decorrido o prazo máximo dito acima, e o julgamento não estiver concluído, cessará o 

afastamento do Prefeito.  

 

§ 3°. A contagem do prazo para conclusão dos trabalhos de julgamento terá início com a 

notificação do Prefeito, feita pela Comissão Processante.  

 

Art. 2° - Esta Emenda entrará em vigor, na data de sua publicação, ficando revogadas eventuais 

disposições em sentido contrário.  
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Plenário Vereador Carino Simões, Câmara Municipal de Alenquer, PA 03 de Novembro de 

2015. 
 

LAÉRCIO GUTEMBERG FARIAS DO VALE CALDERARO                       SEBASTIÃO SIQUEIRA FARIAS 
                     Presidente – CMA.                 Vice Presidente – CMA. 
 
 
ELDO FRANK DA SILVA MENEZES    OLINELSON FERREIRA DE OLIVEIRA                               
           1° Secretário – CMA       2º Secretário – CMA. 
 

 

 


